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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de informática, para atendimento de todas as secretarias municipais, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA      
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL PROPOSTA   MARCA (COTAR 
MARCA HOMOLOGADA)  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
2 Adaptador USB Rede RJ45 150mb c/ antena UNID 5  R$     48,00   R$      240,00   TPLINK   12 MESES  024/2017 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
3 Adaptador USB wireless 300 MBPS UNID 10  R$     56,55   R$      565,50   TP-Link   12 MESES  024/2017 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
6 Bateria para Nobreak 12V 7,2 AH, condições de carga (25°C), Flutuação de 13,5 - 13,8V, Cíclico de 14,4 - 15,0V, Corrente Inicial de 1,7 a  máxima 
UNID 3  R$     84,00   R$      252,00   UNIPOWER   12 MESES  024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
11 Cabo rede categoria Cat.5e condutores de cobre 24awg, diametro nominal 4,8mm, massa líquida 26kg/km, nvp 68% c/ 305 mts CX 6  R$   
435,00   R$   2.610,00   Furukawa   12 MESES  024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
17 Computador Processador 1150 3,0 Ghz, 2 núcleos 2 threads 3mb cache 22nm; Placa mãe 1150, chipset B85, 4USB 3.0, Audio até 7.1, 4 Slots Memória DDR3; 
4GB Memória DDR3 1600Mhz; Disco Rígido SSD 120 GB; Disco Rígido 1TB Sata3; Gravador de CD/DVD Dual; Gabinete ATX 4 baixas com fonte de 330w reais ou superior, 
Teclado ABNT2 USB, Mouse USB 2 botos + Scroll, Cx som 2w, Monitor LED 19,5” c/ entrada DVI e Cabo DVI. Windows 10 Pro 64bits UNID 8  
R$2.169,00   R$ 17.352,00   Processador Intel, Placa mãe Asus, Memoria Kingston, HD SSD Kingston, HD Seagate, Monitor LG/AOC   12 MESES  024/2017 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
29 Fonte para Gabinete CPU ATX 500 wats 24 pinos bivolt UNID 30  R$     42,00   R$   1.260,00   Wisecase   12 MESES  
024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
31 Gabinete ATX Preto 4 Baias Sem fonte Duto lateral, compativel com todos os tamanhos das principais placas Mãe, estrutura em aço galvanizado, cabo de força 
certificado pelo INMETRO, 2 portas,  USB, c/ Fonte ATX 250w UNID 2  R$   130,00   R$      260,00   HARD LINE   12 MESES  024/2017 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
32 HD 1 TB  Interface SATA II Nativo (3,0Gbps) com NCQ (Native Command Queuing), Conjunto de Endereçamento ATA 48-bit UNID 6  R$   
244,00   R$   1.464,00   Seagate   12 MESES  024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
38 Impressora Laser monocromática, resolução 1200x1200dpi, 35 ppm, com suporte p/ tonner n. 80A, ciclo mensal  50.000 páginas mensal, conexão RJ45 
UNID 5  R$1.710,00   R$   8.550,00   hp (M402N)   12 MESES  024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
39 Impressora laser monocromática, resolução 600 x 600 dpi, 19 ppm, com suporte p/ tonner n. 85A, ciclo de serviço até 5000 páginas, conectividade padrão usb 2.0, 
tensão 110 a 127 v. UNID 15  R$   728,00   R$ 10.920,00   hp (M1102W)   12 MESES  024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
41 Impressora Multifuncional monocromática MULTITAREFAS : Imprimir, copiar, digitalizar,  fax;  COM VELOCIDADE de impressão:  Até 20 ppm,   CICLO Mensal: Até 8000 
páginas, Qualidade de impressão: até 600 x 600dpi, voltagem: 110V;  Tecnologia de Impressão: Laser,  Conectividade padrão: porta USB de alta velocidade / Porta de rede Ethernet 
10/100Base TX incorporada;  modelo de toner utilizado: 283A. UNID 10  R$1.450,00   R$ 14.500,00   hp (M127)   12 MESES  024/2017 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
47 Mouse PS2 Óptico 800DPI Preto UNID 3  R$     15,00   R$         45,00   KOLKE   12 MESES  024/2017 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
65 Placa PCI Wireless 54MB UNID 5  R$     44,00   R$      220,00   TP-LINK   12 MESES  024/2017 I N F A T E C 
COMPUTADORES LTDA
69 Rack Fechado 19 16u X 570 Mm Para Piso Preto Provedor  UNID 2  R$   812,00   R$   1.624,00   NAZDA   12 MESES  
024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
73 Switch Gigabit De 48-portas Tl-sg1048 Tp-link 10/100/1000   UNID 3  R$1.160,00   R$   3.480,00   TP-Link   12 MESES  
024/2017 INFATEC COMPUTADORES LTDA
  VALOR TOTAL        R$63.342,50         

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL PROPOSTA   MARCA (COTAR 
MARCA HOMOLOGADA)  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
4 Alicate Crimpador 2 em 1, peso 0,34Kg na cor Preta com cabo emborrachado na cor vermelha. UNID 1  R$     49,50   R$         49,50   
NAZDA   12 MESES  024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
19 computador Processador Intel Core i5-6400 Skylake, Cache 6MB, 2.7Ghz (3.3Ghz Max Turbo), LGA 1151; Placa Mãe Asus Chipset H110, lga 1151, Ddr4 32gb, Pcie 
3.0; Memória 8 GB 2400Mhz DDR4; Disco rígido SSD 120 GB, Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb / s); Disco rígido 1TB sata3, Gravador de CD/DVD Dual;Gabinete ATX 4 baias com 
Fonte de 400w real ou superior, teclado ABNT2 USB, MOUSE USB 2 BOTÕES+SCROLL, CX som @w, Monitor LED 19,5; com 2 placas de rede 10/100. Windows 10 Pro 64bits 
UNID 4  R$3.079,00   R$ 12.316,00   Processador Intel, Placa mãe Asus, Memoria Kingston, HD SSD Kingston, HD Seagate, Monitor LG   12 
MESES  024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
22 Cooller para Gabinete UNID 2  R$     39,00   R$         78,00   BERFLO   12 MESES  024/2017 C O M E R C I A L 
PAIÇANDU LTDA - EPP
28 Fone grande para sala de informática, com controle de volume, alto falante 40,0 mm. UNID 10  R$     50,00   R$      500,00   
FORTREK   12 MESES  024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
34 HD 2 TB Externo  Interface SATA II  UNID 5  R$   465,00   R$   2.325,00   Seagate   12 MESES  024/2017 
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
36 Hub 8 portas 10/100 UNID 10  R$     48,00   R$      480,00   TP-Link   12 MESES  024/2017 C O M E R C I A L 
PAIÇANDU LTDA - EPP
40 Impressora matricial 80 colunas USB UNID 1  R$1.165,00   R$   1.165,00   EPSON   12 MESES  024/2017 
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
43 Keystone RJ-45 (conector fêmea) JACK CAT. 5e UNID 20  R$     25,00   R$      500,00   FURUKAWA   12 MESES  024/2017 
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
45 Modem Wireless, ADSL2+ LAN 10/100 com 4 Portas UNID 3  R$   117,00   R$      351,00   TP-Link   12 MESES  
024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
49 Nobreak 600VA 20MIN. 4 SAIDAS 110V UNID 15  R$   354,00   R$   5.310,00   SMS   12 MESES  024/2017 
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
62 Placa Mãe c/ suporte LGA1150  com Placa de Vídeo, Som e Rede On Board. UNID 3  R$   334,00   R$   1.002,00   Asus   12 
MESES  024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
63 Placa Mãe c/ suporte LGA1151 chipset H110  com Placa de Vídeo, Som e Rede On Board. UNID 4  R$   331,00   R$   1.324,00   
Asus   12 MESES  024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
71 Suporte volante para CPU ajustável com rodízios UNID 2  R$     50,00   R$      100,00   FORCE LINE   12 MESES  
024/2017 COMERCIAL PAIÇANDU LTDA - EPP
  VALOR TOTAL        R$25.500,50         
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL PROPOSTA   MARCA (COTAR 
MARCA HOMOLOGADA)  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
5 Bateria De Lítio 3v Cr2032 Com 5 Unidades UNID 10  R$     11,50   R$      115,00   ELGIN   12 MESES  024/2017 
MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
7 Bateria Selada para Back Up 12V 7A, Compatível com alarmes, centrais de cerca elétrica, alarmes, equipamentos médico e automação. Bateria de Chumbo ácida 
reguladas por válvulas, Caixa e tampa em ABS de alta resistência térmica e mecânica, Placas em liga Chumbo - Cálcio, Eletrólito Absorvido nos separadores de manta de mcrofibra 
de vidro - AGM,Válvula de segurança reguladora de pressão permite a liberação de gases e impede a entrada de oxigênio, Opera em larga faixa de temperatura, Alta taxa de descarga 
Reduzida taxa de auto-descarga, Opera em qualquer posição. UNID 3  R$     83,00   R$      249,00   VINIK   12 MESES  024/2017 
MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
13 cabo usb 2.0 comprimento 2 metros UNID 20  R$        8,70   R$      174,00   VINIK   12 MESES  024/2017 
MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
16 CD-R 700MB UNID 50  R$        1,00   R$         50,00   VINIK   12 MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - 
EPP
18 computador Processador Intel Core i3-6100 Skylake, Cache 3MB, 3.7Ghz, LGA 1151; Placa Mãe Asus Chipset H110, Lga 1151, Ddr4 32gb, Pcie 3.0; Memória 8 GB 
2400Mhz DDR4; Disco rígido SSD 120 GB, Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb / s) ; Disco rígido 1TB ata3, Gravador de CD/DVD Dual; Gabinete ATX 4 baias com Fonte de 400w real ou 
superior, teclado ABNT2 USB, MOUSE USB 2 BOTÕES+SCROLL, CX som @w, Monitor LED 19,5 Windows 10 Pro 64bits UNID 8  R$2.612,00   R$ 
20.896,00   Processador Intel, Placa mãe Asus, Memoria Kingston, HD SSD Kingston, HD Seagate, Monitor LG/AOC   12 MESES  024/2017 M I L L E N N I U M 
INFORMATICA LTDA - EPP
21 Conector RJ-45 Cat5e UNID 1000  R$        0,90   R$      900,00   furukawa   12 MESES  024/2017 M I L L E N N I U M 
INFORMATICA LTDA - EPP
23 Drive Gravador de DVD Preto SATA II UNID 5  R$     74,50   R$      372,50   LITE ON   12 MESES  024/2017 
MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
24 DVD-R 4.7GB UNID 20  R$        1,20   R$         24,00   VINIK   12 MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - 
EPP
25 Ferramenta de Terminação para Cabos de Rede 110 IDC, de dois níveis de impacto  UNID 2  R$     74,50   R$      149,00   
NETWORK BOX   12 MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
26 Filtro de linha 6 Tomadas c/ Fusível 110V Preto UNID 30  R$     20,70   R$      621,00   TODA   12 MESES  024/2017 
MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
30 Fonte para Gabinete CPU ATX 500 wats reais  24 pinos bivolt UNID 6  R$   195,00   R$   1.170,00   Corsair/EVGA   12 MESES  
024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
42 Impressora Multifuncional tanque de tinta colorida Wi-Fi UNID 3  R$   967,00   R$   2.901,00   Epson Ecotank L375   12 
MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
46 Monitor LED 19,5” Wide Screen - Resolução  1440x900 - Tempo de resposta  8ms -  Número de cores  16.2M - Interface  Analog RGB,DVI, consumo de energia 18 
Watts, Magicbright3, Off timer, Image Size Color Effect, Peso Líquido 2.8Kg UNID 15  R$   550,00   R$   8.250,00   LG/AOC   12 MESES  
024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
48 Mouse USB Óptico 800DPI Preto UNID 40  R$     28,50   R$   1.140,00   logitech/microsoft   12 MESES  
024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
56 Pen Drive 8GB  UNID 30  R$     24,50   R$      735,00   Kingston/hp   12 MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - 
EPP
60 Placa de Rede PCI 10/100 UNID 6  R$     28,00   R$      168,00   TP-Link   12 MESES  024/2017 M I L L E N N I U M 
INFORMATICA LTDA - EPP
61 Placa de Vídeo PCI Express 1GB GT210 UNID 2  R$   187,00   R$      374,00   PCYES   12 MESES  024/2017 
MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
67 Processador  i5-3330 3.40GHZ  Cache 6M socket 1150 tecnologia   UNID 3  R$1.497,00   R$   4.491,00   Intel   12 
MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
68 Processador Intel Core i3-6100 Skylake, Cache 3MB, 3.7Ghz, LGA 1151 UNID 4  R$   600,00   R$   2.400,00   Intel   12 
MESES  024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
70 Roteador Wireless 300 MBS – 3 Antenas removíveis UNID 6  R$   152,00   R$      912,00   TP-Link   12 MESES  
024/2017 MILLENNIUM INFORMATICA LTDA - EPP
  VALOR TOTAL        R$46.091,50         

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO PROPOSTA   VALOR TOTAL PROPOSTA   MARCA (COTAR 
MARCA HOMOLOGADA)  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
15 Câmera Fotografica Digital 16.1 Megapixels, visor LCD 2.7 Pol TFT. com bateria, cor Prata, cartão de 4gb, zoom óptico 6X, tecnologia para detecção de faces - Lentes 
Carl Zeiss UNID 2  R$   475,00   R$      950,00   SONY   12 MESES  024/2017 PR COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
33 HD 1TB Externo  Interface SATA II  UNID 5  R$   290,00   R$   1.450,00   Seagate   12 MESES  024/2017 P R 
COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
35 HUB 16 portas 10/100 UNID 3  R$   100,50   R$      301,50   TP-Link   12 MESES  024/2017 PR COMÉRCIO 
ELETRONICOS LTDA - ME
37 Hub Swicht 24 porta 10/100 19” p/ rack UNID 5  R$   212,00   R$   1.060,00   TP-Link   12 MESES  024/2017 P R 
COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
50 Notebook processador com tecnologia Core i5 6ª Geração - 8GB 1TB LED 15,6” Windows 10 UNID 6  R$2.530,00   R$ 15.180,00   
ACER   12 MESES  024/2017 PR COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
51 Notebook processador com tecnologia Core i7 6ª Geração 8GB 1TB 15.6” Windows 10 - Grafite UNID 5  R$2.930,00   R$ 14.650,00   
ACER   12 MESES  024/2017 PR COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
54 Patch Panel 24 portas Cat5e 10/100 UNID 2  R$     62,00   R$      124,00   NAZDA   12 MESES  024/2017 P R 
COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
59 Pente de memória Tecnologia DDR4 8GB 2400Mhz  UNID 10  R$   274,00   R$   2.740,00   kingston   12 MESES  
024/2017 PR COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
72 Switch 48 portas 10/100 Cat5e (d-link/Dell/TP-link) UNID 1  R$   849,00   R$      849,00   TP-Link   12 MESES  
024/2017 PR COMÉRCIO ELETRONICOS LTDA - ME
  VALOR TOTAL        R$37.304,50         
CONDIÇÕES: 
1. A entrega/prestação dos produtos/serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos serviços/produtos em ate 12 
(doze) horas após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de 
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não 
sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 54
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.056, de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta 
reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.138 - Aquis. de  Equip. Programa/ Estadual 
Assistência Farmacêutica 
33498 - Assistência Farmacêutica – Exercícios 
Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
13.560,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13.560,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte - 31498 - Assistência Farmacêutica 
13.560,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13.560,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 56
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.060, de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), de acordo 
com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.154 - Aquisição de Equipamentos de 
Fisioterapia ou Reabilitação 
Fonte - 31330 - APS - Atenção Primaria em 
Saúde  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  
40.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação no exercício de 2017.
2.4.0.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
2.4.2.2.01.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 
2.4.2.2.01.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde 40.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 57
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.062, de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial 
no Orçamento do Município no valor de R$- 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de 
Administração e Planejamento  
03000 - Recursos Livres – Exercícios  Anteriores 
3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições 
Trabalhistas  250.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  250.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
F- 01000 - Recursos Livres 250.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
250.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 58
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.064, de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 11.221,20 (onze mil duzentos e vinte e um 
reais e vinte centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.158 - Transferência Estadual Assistência 
Farmacêutica 
Fonte - 33498 - Assistência Farmacêutica – Exercícios 
Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
6.200,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  5.021,20
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11.221,20
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 31498 - Assistência Farmacêutica 11.221,20
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11.221,20
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 59
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.066, de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de acordo 
com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.304.0017.1.150 - Aquis. Veiculo Prog. Vigilância em  
Saúde Estadual e Próprio  
Fonte - 33497 - Vigilância em Saúde – Exercícios 
Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  
32.581,46
Fonte - 03303 - Saúde 15% – Exercícios 
Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  
17.418,54
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte - 31497 - Vigilância em Saúde 
32.581,46
Fonte - 01303 - Saúde 15% 17.418,54
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
50.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 62
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.072  de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), de 
acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de 
Esportes 
Fonte- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
190.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  30.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
220.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 01000 - Recursos Livres 220.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
220.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 072/2017
Aprova o Loteamento Urbano denominado “JARDIM RESIDENCIAL PORTO SEGURO”, da cidade de Altônia, Município e Comarca de Altônia - PR, e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
a) CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 181/2015, da empresa LOTEADORA PALOZI & PIMENTA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 18.122.975/0001-58, com sede à 
Avenida Nelson Bernabé de Melo, 443 – Sala: “A”, Jardim Novo Horizonte – CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio – Pr.
b) CONSIDERANDO que o imóvel denominado Lote de Terras  nº 388-A388-C/389-C-Remanescente/388-B/389-B-Remanescente, fusão dos lotes nºs. 388-A/388-C/389-C-
Remanescente e 388-B/389-B-Remanescente, da GLEBA ALTÔNIA, deste Município e Comarca de Altônia – PR, com área total de 59.312,50,00 m², no qual está sendo implantado 
o loteamento, está situado na área de Expansão Urbana na cidade de Altônia-PR.
c) CONSIDERANDO que o Loteamento supra mencionado, atende as disposições legais que regulam o parcelamento do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº 009/96 de 
13.09.1996, a Lei Federal nº 6.766 de 19.12.1979, a Lei Complementar nº 002/2005 de 01.05.2005, e as exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
d) CONSIDERANDO os Projetos da rede de distribuição de água e a rede de energia elétrica e iluminação pública, respectivamente, já foram aprovadas pela SANEPAR e COPEL, e 
serão instaladas de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas;
e) CONSIDERANDO que o Projeto de Loteamento foi aprovado pela Lei nº 1.589/2016 de 22.12.2016.
DECRETA,
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento denominado “JARDIM RESIDENCIAL PORTO SEGURO”, projetado sob o Lote nº 388-A388-C/389-C-Remanescente/388-B/389-B-
Remanescente, fusão dos lotes nºs. 388-A/388-C/389-C-Remanescente e 388-B/389-B-Remanescente, da GLEBA ALTÔNIA, deste Município e Comarca de Altônia – PR, Matrícula 
nº. 15.376, do Livro nº. 2 do Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Altônia - PR.
Art. 2º. O “JARDIM RESIDENCIAL PORTO SEGURO”, autorizado por Lei 1.589-2016 de 22.12.2016, está projetado no sob o Lote de terra nº 388-A388-C/389-C-Remanescente/388-
B/389-B-Remanescente, fusão dos lotes nºs. 388-A/388-C/389-C-Remanescente e 388-B/389-B-Remanescente, da GLEBA ALTÔNIA, está situado na área de Expansão Urbana do 
Distrito Sede do Município e Comarca de Altônia – PR, é de propriedade da empresa: LOTEADORA PALOZI & PIMENTA LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº. 18.122.975/0001-58, com o 
ramo de atividade principal: Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis e como atividade secundárias: Compra e Venda de Imóveis Próprios, com sede à Avenida Nelson 
Bernabé de Melo, 443 – Sala: “A”, Jardim Novo Horizonte – CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio – Pr.
Art. 3º. O Loteamento “JARDIM RESIDENCIAL PORTO SEGURO”, está dividido em:
I – 14 (quatorze) quadras, numeradas de 01 e 14, com um montante de 121 (cento e vinte e um) lotes urbanos comercializáveis, uma área institucional (área verde) e uma área 
institucional, sendo assim distribuídos:
Quadra Nº DE LOTES COMERCIALIZÁVEIS E AREAS INSTITUCIONAIS Área em (m2)
01 04 LOTES  983,20
02 06 LOTES  2.378,40
03 08 LOTES  2.394,00
04 08 LOTES  2.394,00
05 08 LOTES  2.394,00
06 12 LOTES  3.515,60
07 08 LOTES  2.394,00
08 08 LOTES  2.394,00
09 08 LOTES  2.394,00
10 11 LOTES 
+ 01 AREA INSTITUCIONAL (ÁREA VERDE) LOTE Nº. 12 2.995,20
1.157,80
11 08 LOTES  2.394,00
12 08 LOTES  2.276,40
13 18 LOTES  4.788,00
14 06 LOTES 
+ ÁREA INSTITUCIONAL – LOTE nº. 14 1.695,40
3.087,00
TOTAL DE ÁREA DE LOTES.................................................................................................................... 39.635,00
II – Áreas destinadas ao Sistema de Circulação e Passeio público, composto de 13(ruas) projetadas, 01 (uma) Faixa de Alargamento da Rua Antonio Munhoz, e uma Faixa de 
Alargamento da Rua Belino Zandonadi, perfazendo se uma área total de 19.677,50 m2, assim distribuídos e denominados:
ÁREA DE CIRCULAÇÃO NOME DA RUA ÁREA (M2)
RUA PROJETADA “A”  RUA EDUARDO JOANNES HORWAT 5.686,50
RUA PROJETADA “B” – TRECHO: 1 RUA SEGUNDO NERONI 684,00
RUA PROJETADA “B” – TRECHO: 2 RUA SEGUNDO NERONI 285,30
RUA PROJETADA “C”  RUA PEDRO GIANINI 684,00
RUA PROJETADA “D”  RUA JOSÉ FABRI 684,00
RUA PROJETADA “E” – TRECHO: 1 RUA JOÃO MACARI 684,00
RUA PROJETADA “E” – TRECHO: 2 RUA JOÃO MACARI 273,60
RUA PROJETADA “F”  RUA DOMINGOS NAVARRO SEGURA 684,00
RUA PROJETADA “G”  RUA ANTONIO CAMILO 684,00
RUA PROJETADA “H” – TRECHO: 1 RUA ANGELINA PIROLO BARONI 684,00
RUA PROJETADA “H” – TRECHO: 2 RUA ANGELINA PIROLO BARONI 1.368,00
RUA PROJETADA  “I” –  TRECHO: 1 RUA AFONSO RODRIGUES 684,00
RUA PROJETADA  “I” –  TRECHO: 2 RUA AFONSO RODRIGUES 1.368,00
FAIXA DE ALARGAMENTO DA RUA ANTONIO MUNHOZ RUA ANTONIO MUNHOZ 4.622,40
FAIXA DE ALARGAMENTO DA RUA BELINO ZANDONADI RUA BELINO ZANDONADI 601,70
TOTAL DE ÁREA DE RUAS...................................................................................................................... 19.677,50
Art. 4º. O Loteamento de que trata esta Lei, atende as disposições legais que regulam o parcelamento do solo urbano, contidas na Lei Complementar nº. 006/2009 de 03.09.2009 
com as alterações da Lei Complementar nº. 002/2014 de 20.03.2014 e a Lei Federal nº. 6.766 de 19.12.1979, e a cujas exigências mínimas foram cumpridas pelo interessado;
Art. 5º. Os Projetos da rede de distribuição de água, da rede de energia elétrica e iluminação pública, e de Galeria de Águas Pluviais, já aprovadas pela SANEPAR, COPEL e 
INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, deverão ser instaladas de conformidade com as normas e exigências daquelas empresas, no prazo máximo de 02(dois) anos da data de 
aprovação do Loteamento, por Decreto do Executivo Municipal, e de acordo com o cronograma de obras, que deverá fazer parte integrante do Decreto de aprovação do Loteamento.
Art. 6º. Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, por meio de abertura de matrículas, no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, as áreas de terras destinadas ao 
sistema de circulação (ruas e calçadas), com área total de 19.677,50 m2, a AREA INSTITUCIONAL (ÁREA VERDE) LOTE Nº. 12 da Quadra nº. 10, a ÁREA INSTITUCIONAL III – 
Lote nº. 14 da Quadra nº. 14, a FAIXA DE ALARGAMENTO DA RUA ANTONIO MUNHOZ com área de 4.622,40 m2 e a FAIXA DE ALARGAMENTO DA RUA BELINO ZANDONADI, 
com área de 601,70 m2.
Art. 7º. As matrículas referentes às ruas, faixas de alargamento e áreas institucionais serão abertas em nome do Município de Altônia, cabendo à custas aos loteadores.
Art. 8º. É fixado o prazo de 180 dias, contados da publicação desse Decreto, para que o Loteador providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Altônia.
Art. 9º. As empresas terão um prazo de até 02(dois) anos, para a execução das obras de infraestrutura urbana, dispostas no art. 5º, bem como para a demarcação dos lotes, 
arborização urbana, pavimentação asfáltica de ruas, nivelamento de área de calçadas e pavimentação de calçadas conforme previsto na LC. 002/2014, que deverão ser executadas 
de acordo com Cronograma de Execução.
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a Loteadora deixar de cumprir os prazos dispostos no Cronograma de Obras, deverá sujeitar-se à execução da Caução, que deverá constar no Termo 
de Compromisso, a ser celebrado entre o Loteador e a Prefeitura Municipal, bem como os compradores dos lotes poderão suspender os pagamentos das prestações, caso houver, 
que passarão a ser depositadas em juízo mensalmente. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 dias do mês de abril de 2.017.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 251/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Luiza 
Chizuko Haraguchi Zippe, RG nº 5.683.755-8, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 61491, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Rosimeire Granada, RG nº 7.374.940-9, admitida em 03/02/2014, Matricula Funcional 
n° 61901, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 253/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Selma Cristina de Souza, RG nº 7.590.327-8, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 61571, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, 
passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de 
Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 254/2017
RELOTA VANUZA SOARES DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora VANUZA SOARES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 6.160.665-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, passando para a 
Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 01 de Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº255/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 25/05/2016, Previdência Social – 
Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Auxiliar de 
Enfermagem, em que foi investido por AUREA LUCIA TIMIDATI DELAI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.512.964-0 SSP/Pr, nomeada através da Portaria nº. 
179/2001, item nº 01, de 10 de setembro de 2001, em virtude de sua Aposentadoria 
por Idade, concedida em 27 de novembro de 2015, a partir de 03 de maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 23/03/2017, Previdência Social – 
Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Merendeira, 
em que foi investido por MARIA JOSÉ MARQUES MATOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 3.025.529-1 SSP/Pr, nomeada através da Portaria nº. 020/2000, 
item nº 01, de 06 de abril de 2000, em virtude de sua Aposentadoria por Idade, 
concedida em 20 de janeiro de 2017, a partir de 03 de maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 08/11/2016, Previdência Social – 
Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Operário 
Braçal, em que foi investido por MATEUS GOMES DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 5.508.328-2 SSP/Pr, nomeado através da Portaria nº. 008/1994, 
item nº 13, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, concedida em 15 de setembro de 2016, a partir de 03 de maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 258/2017
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Comunicado datado de 05/05/2016, Previdência Social – 
Instituto Nacional de Seguro Social.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Merendeira, 
em que foi investido por ZILDA FATIMA FEDERICHE DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 5.508.336-3 SSP/Pr, nomeada através da Portaria nº. 
011/1994, item nº 05, de 19 de janeiro de 1994, em virtude de sua Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, concedida em 10 de Julho de 2013, a partir de 03 de 
maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2017
Concede Licença Maternidade à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º CONCEDER Licença Maternidade à servidora SONIA MARIA CIBIM 
ROSSETTI MEDINA, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 9.186.877-6, SSP/
PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com lotação 
na Secretaria de Administração e Fazenda, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
no período de 03/05/2017 à 29/10/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LAURA PACHECO DA SILVA, 
portadora da cédula de Identidade RG. Nº. 5.508.368-1 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ZELADORA, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo 
de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 à 2017, 
no período de 04/05/2017 à 03/08/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 261/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E: ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor DIVINO LIMA BERETA, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.525.296-7 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 19/01/2016 à 18/01/2017, 
com fruição em 03/05/2017 à 01/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

MICHEL DE LIMA LUCENA torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para AVICULTURA DE CORTE,4.590M a ser implantada LOTE NÂº75-
REM-B DESMEMBRADO DO LOTE 75,GLEBA AROEIRA,COLONIA TAPEJARA 
SITIO TANGARA MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA-PR. com validade (22-06-2017)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 140/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal da Saúde a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Laércio Fernandes – Secretário Municipal da Saúde, a viajar 
para Curitiba - Paraná, nos dias 04 e 05 de maio do corrente ano, representando a 
Secretaria Municipal de Saúde na reunião da Rede Mãe Paranaense, com direito ao 
recebimento de 02 (duas) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 
1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 235/2014
REF:   Nº.  TOMADA DE PREÇOS 014/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº  287/2014 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SICHEL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – ME, Inscrito no CNPJ sob nº.  03.308.683/0001-
37, com sede na  cidade de LOANDA, neste ato representada pelo Sr.  Michel 
Farias Borba, portador do CPF nº. 057.014.339-00 e do RG: 9.360.799-6 SSP/PR, 
resolve firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 014/2014, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 5º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos no prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 
235/2015 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a vigorar 
do dia 24 de abril de 2016 até 20 de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 20 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa G. M. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI - EPP, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a aquisição de peças novas para reposição e 
prestação de serviço em equipamentos do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-
Pr, no valor de R$2.397,90(dois mil trezentos e noventa e sete reais e noventa 
centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 27 de abril de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Andréia Santos Ângelo, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor 
da empresa G. M. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
04.640.002/0001-04, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço em equipamentos 
do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, no valor de R$2.397,90(dois mil 
trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 27 de abril de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 41/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2017 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SS COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA. OBJETO: serviços referentes à Website administrável e seguro com o objeto 
de divulgar informações e criar um relacionamento on-line com os habitantes e 
interessados, oferecendo serviços, além de divulgar eventos e trabalhos realizados 
no município através da internet, disponibilizar e processar informações exigidas 
pela lei de transparência pública, Lei de responsabilidade fiscal e demais instruções 
publicadas pelo Tribunal de contas do Estado do Paraná e trabalhos realizados no 
município através da internet.
 FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 02/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA
SETOR Dotação Completa Fonte Valor Cod
Serv. De processamento de dados 0 3 . 0 1 . 0 4 1 2 2 1 1 0 0 . 2 . 0 0 3 -
339039570000   000 7.730,00 840
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SS COMUNICAÇÃO E 
MARKETING LTDA. Data: 10 de Abril  de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 13/2016, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA com sede a Avenida 
Thomaz Zeballos,1527,Cep: 85980-000 Guaíra - PR -. CNPJ: 67.156.943/0002-60 
, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 
SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a Sra. MARLI APARECIDA 
PENARIOL DE SOUZA brasileira, casada, empresária, residente e domiciliado a Rua 
Rui Barbosa,1538, Apartamento 41, Centro, CEP: 85980-000, na cidade de Guaíra - 
PR portadora do RG n.º 16.520.909/SSP/SP e CPF. 829.589.049-20
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
03/2016, Tomada de Preço 02/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA VIGÉSIMA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA do Contrato - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato a partir de 11 de Abril 
de 2017 ate 11 de outubro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na 
presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de Abril de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
DECRETO N° 102/2017, DE 27 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 32/17 - PREGÃO Nº 21/17, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, constituída pela Portaria nº 004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 32/17 – Pregão nº 21/17, 
objetivando a contratação de empresa para prestar serviços de funilaria e pintura 
automotiva em veículos do Paço Municipal, compreende a recuperação de partes 
moveis e fixas danificadas, objetivando as características originais dos veículos, 
tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: WILLIAN BRUNO 
CUSTÓDIO, perfazendo um montante de R$ 48.675,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos e setenta e cinco reais). 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
DECRETO N° 105/2017, DE 28 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: NOMEIA VIVIANY DA COSTA SCANTAMBURLO PARA EXERCER 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro 
de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Srta. VIVIANY DA COSTA SCANTAMBURLO, inscrita na 
CI/RG sob nº 10.075.504-1 SSP/PR e CPF sob nº 066.639.919-06, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO, 
lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração 
referente a sigla CC-01, acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 02 de maio de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

Costa Bioenergia Ltda., CNPJ 08.089.046/0001-30 torna público que recebeu do 
IAP, a Renovação da Licença de Operação para Usina de Açúcar e Usina de Álcool 
instalada na estrada João Baraniuk, Km 5, s/nº, zona rural, Município de Umuarama 
– Estado do Paraná. Validade 25/04/2019.

SÚMULA DE PEDIDO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA OPERAÇÃO

N.C. Indústria e Comércio de Madeiras Ltda - ME, torna público que requereu ao 
I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação, para Comércio de Madeiras 
Desdobradas, implantado na Rodovia PR 323, n°2931 – KM 308, Parque Industrial, 
Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 595/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Especial para a Organização e Coordenação dos 
Festejos Alusivos ao “65º ANIVERSÁRIO DE CRUZEIRO DO OESTE”, que realizar-
se-á em agosto do corrente ano, composta das seguintes pessoas:
PRESIDENTE:
NELSON TOTH                                                                         CFP nº. 020.018.749-01
VICE-PRESIDENTE:
SIDNEY AFONSO ANDRADE                                               CPF nº. 025.887.949-2
TESOUREIROS:
1º- JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES                 CPF nº. 327.608.339-68
2º- ROGERIO MAMORU MATSUMOTO                            CPF nº. 924.346.499-04
SECRETÁRIOS:
1º- MARCOS GONÇALVES RIBEIRO                                 CPF nº. 695.498.609-82
2º- VINICIUS GURRRA DE SOUZA                                     CPF nº. 089.686.189-92
ORGANIZAÇÃO GERAL:
ANTERO FERREIRA DE FREITAS                                     CPF nº. 853.281.549-91
ALBERTO LARANGEIRO PAISANA                                  CPF nº. 692.123.689-72
INFRAESTUTURA :
AUGUSTO RODRIGUES DUARTE                                     CPF n° 022.564.799-00
WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO                                 CPF nº. 037.962.169-00
ELIANE CORREIA E SILVA                                                 CPF nº. 021.040.589-96
SEGURANÇA:
CAPITÃO ELISVALDO BALBINO DOS SANTOS            RG nº. 6.022.549-4
PABLO GILENO GUIMARÃES                                             CPF nº. 022.082.909-84
CONSELHEIROS:
MÁRCIA PAISANA                                                                   RG nº. 4.344.751-3
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA                             CPF nº. 037.374.429-32
TEREZINHA VALKIRIA MAMUS                                       CPF nº. 485.304.099-49
EDIVAL SOUZA DE ALMEIDA                                            CPF nº. 763.507.709-00
ACESSORIA DE IMPRENSA:
ALINE KATIELLI REIS SANTOS                                        CPF n° 064.607.089-40
Art. 2º- A Comissão ora constituída, reunir-se-á periodicamente com as lideranças 
para o planejamento dos preditos festejos.
Art.  3º -  O trabalho realizado pela Comissão será sem ônus para o Município.
Art.  4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal- Cruzeiro do Oeste-Pr.

EXTRATO DO CONTRATO nº 100/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ELIANA MARIA RODRIGUES DA SILVA COELHO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017 (pão caseiro pão caseiro), da(o) 
Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.045,00 Quinze Mil 
reais e quarenta e cinco centavos
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 101/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: JACKELINE DE PAULA LEITE
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Pão Caseiro Pão Caseiro)  da(o) 
Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.002,50 Quinze Mil 
e Dois Reais e cinquenta centavos.
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 102/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARCIA REGINA ALVES PINHEIRO 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Pão Caseiro Pão Caseiro), da(o) 
Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.002,50 Quinze Mil 
e Dois Reais e Cinqüenta Centavos 
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 103/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - Chamada Pública 01/2017, (Pão Caseiro Pão Caseiro), da(o) 
Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.937,50 Quinze 
Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos 
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 104/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: SUELI HACHMANN SCHIMING 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Pão Caseiro Pão Caseiro), da(o) 
Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.992,00 Dezenove 
Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais 
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 105/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ANDERSON ALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Brócolis, Cebolinha, Cenoura, 
Couve Manteiga , Acelga, Aipim/Mandioca, Batata Doce, Abóbora Seca, Abobrinha 
Verde, Alface Crespa, Almeirão, Repolho, Salsinha), da(o) Processo inexigibilidade 
3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 13.450,00 Treze Mil, 
Quatrocentos e Cinquenta reais.
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 106/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ANTONIO MARTINS ALVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De 
Pessoa Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação 
Da Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Acelga, Aipim/Mandioca, 
Abóbora Seca, Abobrinha Verde, Alface Crespa, Almeirão, Banana, Beterraba, 
Cebolinha, Couve Manteiga, Repolha, Salsinha, Brócolis, Berinjela), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.305,00 Onze Mil, 
Trezentos e Cinco Reais.
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 107/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: APARECIDO PENTEADO
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (BROCOLIS, Abobrinha Verde, 

Aipim/Mandioca, Alface crespa, Almeirão, Cebolinha, Cenoura, Chuchu, Couve 
Manteiga, Repolho, Salsinha, Pepino, Beterraba), da(o) Processo inexigibilidade 
3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.196,50 Dez Mil, 
Cento e Noventa e Seis Reais.
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 108/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: JULIANA SOUZA ZAGO FERRAREZI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De 
Pessoa Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação 
Da Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Batata Doce, Limão Rosa, 
Aboborinha verde, Melancia, Milho sem Palha, Pepino, Tomate) da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.714,00 (Doze Mil, 
Setecentos e Quatorze Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 109/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS FRANCISCHETTI
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,Repolho, Alface Crespa  , Abobrinha 
verde  , Milho Verde  , Aipim/Mandioca  , Couve Manteiga  , Brócolis, da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.715,00 Nove Mil, 
Setecentos e Quinze Reais 
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 110/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Banana  , Amendoim Descascado), 
da(o) Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.250,00 Quinze 
Mil, Duzentos e Cinquenta Reais. 
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 111/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARIA DA PENHA DOS REIS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Salsinha, Cebolinha, Banana, 
Abóbora Seca, Beterraba, Aipim/Mandioca  , Alface Crespa, Almeirão, Berinjela, 
Couve Manteiga, Repolho, Chuchu  , Limão), da(o) Processo inexigibilidade 3/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 12.562,25 (Doze Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 112/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para a Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Tomate, Melancia, Milho Verde, 
Batata Doce), da(o) Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.970,00 (Quinze 
Mil, Novecentos e Setenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 113/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MAURÍCIO APARECIDO DAS NEVES 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Laranja Pêra), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.010,00 (Dez 
Mil e Dez Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 114/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MANOEL DAS NEVES 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Laranja Perâ), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.010,00 (Dez 
Mil e Dez Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 

pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARCIO ADRIANO DAS NEVES
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Laranja Pêra  ), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.010,00 (Dez 
Mil e Dez Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 116/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: GENI FRANCISCHETTI,
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Bolacha Caseira), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.679,50 (Seis Mil, 
Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 117/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: IZILDA APARECIDA GASTARDIN,
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Bolacha Caseira), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.679,50 (Seis Mil, 
Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 118/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARCIA DE FATIMA B.SANTOS
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Bolacha Caseira), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.679,50 (Seis Mil, 
Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 119/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA FRANCISCHETTI KAMINSKI 
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017.,(Bolacha Caseira Bolacha Caseira 
), da(o) Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.679,50 (Seis Mil, 
Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MARLENE LUQUI MARCON
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Bolacha Caseira), da(o) Processo 
inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.679,50 (Seis Mil, 
Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Cinqüenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 121/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ELCIO RODRIGUES DA SILVA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR

O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017, (Polpa de Fruta Convencional), 
da(o) Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.998,00 (Dezenove 
Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

EXTRATO DO CONTRATO nº 122/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: JOSE CARLOS DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a Cadastro De Produtores Rurais De Pessoa 
Física Ou Jurídica, Para O Fortalecimento De Produtos, Para A Alimentação Da 
Merenda Escolar - CHAMADA PÚBLICA 01/2017,(Polpa de Fruta Convencional  
), da(o) Processo inexigibilidade 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.998,00 (Dezenove 
Mil, Novecentos e Noventa e Oito Reais)
Data da assinatura do contrato: 06/03/2017
Vigência do contrato: 05/03/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 100/2017 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária e 16 horas no valor de R$ 150,00 totalizando o valor 
de R$250,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊIS) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
01 , 02  e 03 de Maio de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
250,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
LEI Nº 417/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência 
de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados à obtenção 
pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções 
emanadas pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, 
serão aplicados na execução dos seguintes projetos:
I – Pavimentação de Vias Urbanas (com Galerias de Águas Pluviais).
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma 
do que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta 
Lei, o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do 
Paraná S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações 
financeiras, com poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, 
acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, 
obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal 
com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 (três) dias do mês de maio 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2017, 
REFERENTE: Licitação Modalidade Carta Convite 001/2017.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Esperança Nova
CONTRATADO: Almeida e Laverde. CNPJ: 17.594.143/0001-71
OBJETO: contratação de empresa especializada em consultoria e suporte técnico 
na área Orçamentária, contábil, Recursos Humanos, prestação de contas SIMAM, 
SIAP e realização de audiências públicas, pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo 
inicio em abril de 2017 com término em março de 2018
DOTAÇÃO: 3.3.90.35.00.0000
VALOR TOTAL R$: 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
VALOR MENSAL: 1.200,00 (um mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA:01/04/2017 a 30/03/2018.
BASE LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
Esperança Nova, 28 de abril de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  10285/2017    
SUMULA:  Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). TERCILIA CANDIDO DE 
OLIVEIRA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). TERCILIA CANDIDO DE OLIVEIRA, portador(a) da CI/
RG nº 6.394.563-3 SSP/PR, no cargo de Professora, tendo em vista sua aprovação 
em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo 
cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 02 de 
maio de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 02 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º  10286/2017     
SUMULA:  Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). PALOMA SILVA DE SOUZA, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). PALOMA SILVA DE SOUZA, portador(a) da CI/RG nº 
10.986.915-5 SSP/PR, no cargo de Professora, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir 
o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 02 de maio de 
2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 02 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 093/2017
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 06/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 06/2017, que tem por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global objetivando a execução de Revitalização da Praça Nello Mazzini, pertencente 
ao Município de Pérola, Estado do Paraná, proveniente do Contrato de Repasse 
nº 820312/2015/MTUR/CAIXA, Processo nº 1023721-29/2015, celebrado entre 
o Ministério do Turismo, do Programa Turismo e o Município de Pérola, Estado 
do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA CAMOZZATO E QUEIROZ LTDA - EPP. 200.108,05
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar 
o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 03 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Fone: (44) 3663
 

 

 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
78.200.110/0001-94, com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485
cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF 
sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, 
nesta Cidade. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA 
na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485
Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n° 035.807.459
87.485-000, em Douradina – PR
 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILtêm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao TER
sujeitando-se às normas disciplinares da Lei n
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 0,38272 % do valor do 
termo de fomento firmado entre as 
Cláusula Terceira – Dos Recursos Financeiros.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
 
1. O valor total do termo de fomento, após a supressão, é R$ 149.425,92 (cento e 
quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cin
 
2. A necessidade da supressão decorre do fato de que o 
verba repassada pela União Federa
nos termos do Plano de Trabalho anexo ao Termo de Fomento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 02 CELEBRADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA 
 

PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 
94, com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 

do, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF 
72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
PCIONAIS DE DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 02.184.137/0001

na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-000, em Douradina – PR, representada por seu 
Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito 

o CPF sob o n° 035.807.459-21, residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 
PR 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILtêm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 02, 

s normas disciplinares da Lei nº 13.019/2014, e às seguintes cláusulas:

DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 0,38272 % do valor do 
termo de fomento firmado entre as partes em 27/03/2017, nos termos previstos em sua 

Dos Recursos Financeiros. 

DA SUPRESSÃO 

O valor total do termo de fomento, após a supressão, é R$ 149.425,92 (cento e 
quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).

A necessidade da supressão decorre do fato de que o valo do repasseser
verba repassada pela União Federal no valor total do termo de fomento após a supressão
nos termos do Plano de Trabalho anexo ao Termo de Fomento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
94 

na.pr.gov.br 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 02 CELEBRADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR 

, inscrita no CNPJ n° 
94, com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 

do, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF 
72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
nº 02.184.137/0001-79, com sede 

PR, representada por seu 
Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito 

21, residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILtêm entre si 
MO DE FOMENTO Nº 02, 

º 13.019/2014, e às seguintes cláusulas: 

O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 0,38272 % do valor do 
partes em 27/03/2017, nos termos previstos em sua 

O valor total do termo de fomento, após a supressão, é R$ 149.425,92 (cento e 
co reais e noventa e dois centavos). 

valo do repasseser oriundo de 
total do termo de fomento após a supressão e 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Fone: (44) 3663
 

O FUNDAMENTO LEGAL 
 
1. O presente termo aditivo 
13.019/2016. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
 
1. Ficam ratificadas as demais 
inicial, firmado entre as partes.
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito.
 
 

Douradin

 
 
__________________________________

JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal de Douradina 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________________
NOME: 
CPF: 
RG n.º: 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 55 e seguintes da Lei 

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no termo de fomento 
inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito. 

Douradina – PR, em03 de maiode 2017. 
 

_____________________________ 
JOÃO JORGE SOSSAI 

Prefeito Municipal de Douradina - PR 

 
______________________________

DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Douradina 

 

_________________________________ 
 
________________________________
NOME: 
CPF: 
RG n.º: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
94 

na.pr.gov.br 

o artigo 55 e seguintes da Lei 

cláusulas e condições estabelecidas no termo de fomento 

se o presente termo aditivo 

______________________________ 
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA 

Associação dos Pais e 
Douradina – P. 

________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº163/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 
3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
LUIZ CARLOS BORGES 2011/2012 18/04/2017 A 07/05/2017
FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 2014/2015 10/04/2017 A 29/04/2017
ADRIANA SEVERINO DA SILVA 2015/2016 14/04/2017 A 03/05/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE Maio DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº162/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
NILTON APARECIDO SOARES 2014/2015 03/04/2017 A 02/05/2017
RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS 2015/2016 03/04/2017 A 02/05/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
ADITIVO CONTRATUAL Nº 063/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 211/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
114/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de 
brigada, serviços de limpeza predial e adjacentes em banheiros públicos; e serviços de segurança profissional, os 
quais serão utilizados na organização e execução de eventos apoiados e executados por esse Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 39.030,00 (trinta e nove mil e trinta reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 3.037,50 (três mil, trinta e 
sete reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de quantidade ao item 02, correspondente ao percentual de 
7,78% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 211/2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 26 de abril de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 064/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 367/2016, do Edital de Pregão Presencial nº 
188/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SISTEMA TOTAL SEGUROS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de translado 
fúnebre, em atendimento as pessoas que se encontram em vulnerabilidade social neste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro de Preços, 
decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 13.320,00 (treze mil, trezentos e vinte reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 3.330,00 (três mil, trezentos 
e trinta reais), referente ao acréscimo de quantidade ao item 01 do lote 01, correspondente ao percentual de 25% do 
valor total da Ata de Registro de Preços nº 367/2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 065/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 047/2015, da Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 027/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CORREIOS - ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto do Contrato - Prestação de serviços postais e telemáticos convencionais, adicionais, nas modalidades 
nacionais e internacionais, carga de máquina de franquear, bem como a venda de produtos postais, disponibilizados 
em Unidades de Atendimento da ECT, em âmbito regional.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do presente contrato em mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 12.04.2017 até 11.04.2018.
Do Valor: A Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) pelo período 
contratado de 12 (doze) meses.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 12 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 062/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VERA & GONZALEZ LTDA, CNPJ Nº 17.151.773/0001-71
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VERA & GONZALEZ LTDA, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2017, que será responsável pela prestação de serviços na área obstetrícia/ginecologia, 
ortopedia, pediatria, cirurgia geral e anestesiologia, para prestação de serviços médicos complementares em regime 
de plantão presencial e plantão de sobreaviso, no âmbito do hospital beneficente Assiste Guaíra, conforme Lei 
Municipal Nº 1715/2011 de 08.02.2011. 
Valor Total: R$ 68.940,70 (sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 23 de outubro 
de 2017.
Data de Assinatura: 24 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 24 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 063/2017, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 026/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0002-13
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
peças e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de garantia do veículo Van Furgão Renault Master, 
frota 386, placa BAM-8696, PAT 28350, lotada no Departamento Médico, da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.115,33 (mil, cento e quinze reais e trinta e três centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 24 de outubro 
de 2017.
Data de Assinatura: 25 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE
RECEBIMENTO 
GRUPO DE RECURSOS 
TOTAL
03/04/2017 IPVA R$ 2.743,91
04/04/2017 IPVA R$ 4.227,04
05/04/2017 IPVA R$ 2.444,45
06/04/2017 IPVA R$ 1.783,88
07/04/2017 IPVA R$ 2.717,12
10/04/2017 IPVA R$ 6.057,80
11/04/2017 IPVA R$ 4.583,30
12/04/2017 IPVA R$ 2.720,80
13/04/2017 IPVA R$ 2.656,99
17/04/2017 IPVA R$ 1.621,15
18/04/2017 IPVA R$ 5.923,77
19/04/2017 IPVA R$ 1.284,68
20/04/2017 IPVA R$ 3.021,03
24/04/2017 IPVA R$ 1.734,50
25/04/2017 IPVA R$ 791,39
26/04/2017 IPVA R$ 1.207,71
27/04/2017 IPVA R$ 1.755,41
28/04/2017 IPVA R$ 2.112,13
04/04/2017 ICMS ESTADUAL R$ 26.129,69
11/04/2017 ICMS ESTADUAL R$ 64.989,34
18/04/2017 ICMS ESTADUAL R$ 348.821,37
25/04/2017 ICMS ESTADUAL R$ 65.301,88
10/04/2017 COSIP R$ 57.570,61
17/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – QSE R$ 21.899,46
28/04/2017 ICMS LEI KANDIR R$ 4.136,26
13/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 96,85
17/04/2017 FUNDO NACIONAL DA ASSIST. SOCIAL –GBF FNAS R$ 1.715,63
07/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 13.650,00
07/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 2.000,00
19/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 13.650,00
28/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 2.000,00
Icaraíma, 03 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE
RECEBIMENTO 
GRUPO DE RECURSOS 
TOTAL
03/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 201,91
04/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.066,78
05/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 141,29
06/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 15,30
07/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5,00
10/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
11/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 16,21
12/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 20,00
13/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 2.006,65
17/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 15,00
18/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.889,12
19/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 40,28
20/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 1.093,97
24/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 591,81
25/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 270,84
26/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 3.378,73
27/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,06
28/04/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 840,59
10/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 26,55
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ITR R$ 12,72
04/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB R$ 1.916,26
05/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 10.914,70
10/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 25.483,10
11/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 4.766,09
12/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 18.403,25
18/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 25.581,32
19/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 79.945,77
20/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 6.694,75
25/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 4.789,01
26/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 17.001,84
28/04/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 23.652,00
Icaraíma, 03 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE
RECEBIMENTO 
GRUPO DE RECURSOS 
TOTAL
17/04/2017 PAB FIXO R$ 20.199,67
25/04/2017 PAB FIXO R$ 28.955,00
25/04/2017 PAB FIXO R$ 11.559,60
25/04/2017 PAB FIXO R$ 6.084,00
25/04/2017 PAB FIXO R$ 34.200,00
25/04/2017 PAB FIXO R$ 608,40
25/04/2017 PAB FIXO R$ 6.700,00
25/04/2017 PAB FIXO R$ 12.000,00
13/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 87.629,15
13/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 7.500,00
26/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 8.794,00
26/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 8.794,00
28/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 21.919,00
27/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 3.853,20
27/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 202,80
27/04/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 984,21
10/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 46.205,13
10/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 261.747,73
20/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 16.614,01
20/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 62.443,36
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 10.506,17
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 263.464,54
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 2.595,82
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 8.411,16
10/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 4.275,85
20/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.537,47
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 240,22
28/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 972,25
10/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 916,08
12/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA - CIDE  R$ 6.385,48
24/04/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 7.368,75
Icaraíma, 03 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

VALOR DATA

21.926,23     17/04/2017
16.473,17     17/04/2017

1.430,00       17/04/2017
15.686,00     25/04/2017
11.559,60     25/04/2017

2.230,00       25/04/2017
8.000,00       25/04/2017
3.853,20 27/04/2017

909,69          27/04/2017

MS/FNS - FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA

MS/FNS - ADIC. FORTALEC. DE POL. AFETAS À ATUAÇÃO DA
608,40          25/04/2017

 ESTRATÉGIA DE ACS - 5 POR CENTO

MS/FNS - PISO FIXO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ( PFVS)

MS/FNS - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA(NASF)
MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR 95%

202,80          27/04/2017

Federais para o município.

MS/FNS - SAÚDE BUCAL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SÉRGIO SABINO

__________________________________________

IVATÉ, 03 DE MAIO DE 2017

 ESTRATÉGIA DE ACE - 5 POR CENTO

25/04/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

Empresariais, com sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos 

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 
1997, NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades 

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA
ME/FNDE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 

ME/FNDE - MERENDA - PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

8.743,40       07/04/2017

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

4.707,28       

06/04/2017
AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

2.519,73       

13/04/2017
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR
MS/FNS - TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA 

DA QUALIDADE - PMAQ (RAB-PMAQ-SM)

MS/FNS - ADIC. ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR - ACS 95%

MS/FNS - PAB FIXO

MS/FNS - SAÚDE DA FAMÍLIA
FNAS - BL GBF 

MS/FNS - PROGRAMA DE MELHORIA  DO ACESSO E 
7.000,00       

EDITAL N° 02/2017 

O CMDCA de Pérola – PR,  divulga o gabarito provisório da prova para suplente de conselheiro 
tutelar realizada em 30 de abril de 2016. 

GABARITO DA PROVA PARA SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR 

QUESTÃO RESPOSTA 
1 D 
2 D 
3 B 
4 A 
5 B 
6 D 
7 C 
8 C 
9 A 

10 C 
11 C 
12 C 
13 A 
14 B 
15 E 
16 D 
17 A 
18 C 
19 A 
20 D 
21 D 
22 B 
23 A 
24 E 
25 E 
26 D 
27 A 
28 E 
29 D 
30 C 
31 D 
32 D 
33 C 
34 A 
35 A 
36 A 
37 B 
38 C 

Pérola, 03 de maio de 2017. 

Eloneida Cláudia Figueira Fonseca 

Secretária Executiva do CMDCA 

                        
                 

 
 

Portaria nº 103/2017 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações Pregão Presencial nº 005/2017 – CIUENP e Pregão Presencial nº 

006/2017 - CIUENP. 

 

SUSPENDE a Licitação Pregão Presencial nº 07/2017 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 005/2017 – CIUENP, que trata da implantação de registro de 

preços para aquisição de saneantes para limpeza e desinfecção, medicamentos e de materiais médicos para 

atendimento pré hospitalar, por parte do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná; b) Pregão Presencial nº 

006/2017 – CIUENP, que trata da implantação de registro de preços para aquisição de equipamento de informática 

(Notebook) para equipar a Sede Administrativa do CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná, tendo sido 

declaradas vencedoras, respectivamente, as empresas:  

 
a) Pregão Presencial nº 005/2017 – CIUENP – CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, com lance final total no valor de R$ 1.778.262,69 (hum milhão, 

setecentos e setenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos), sendo R$ 

783.262,69 (setecentos e oitenta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos) para o 

Lote 01, R$ 737.000,00 (setecentos e trinta e sete mil reais) para o Lote 02, R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais) 

para o Lote 03 e R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) para o Lote 04, com forma de pagamento e 

prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 
b) Pregão Presencial nº 006/2017 – CIUENP - INFATEC COMPUTADORES LTDA, com lance final total no valor 

de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o 

fixado em Edital; 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - No que tange à Licitação Pregão Presencial nº 07/2017 – CIUENP, que tem por objeto a implantação de 

registro de preços para aquisição de materiais médicos, especificamente bombas de infusão, para equipar as 

ambulâncias avançadas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, no 

atendimento pré hospitalar, fica a mesma suspensa, nos moldes do que fora decidido pela Presidência do 

Consórcio Público, juntamente com Parecer Técnico do setor responsável pelas compras e licitações do CIUENP. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 03 de maio de 2.017. 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 2º ENVELOPE
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017
PROCESSO N.º 014/2017
ASSUNTO: ABERTURA DO 2º ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇO” DA TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017 – 
TIPO MENOR GLOBAL POR LOTE.
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para revitalização de ruas e avenidas do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, compreendendo a prestação de serviços de execução e manutenção do sistema de iluminação publica, 
e fornecimento de materiais elétricos para rebaixamento, reposição e revitalização de canteiros centrais, conforme 
constante no projeto, memorial descritivo, cronograma de execução, planilhas de serviços e demais condições e 
especificações constante no edital. Fonte de recurso: recurso livre do município. 
A Comissão Julgadora de Licitação no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista as 
disposições finais do parecer técnico jurídico diante das interposições de recursos apresentadas, do resultado da 
fase de habilitação do Procedimento Licitatório vem, através desta, convocar as empresas listadas abaixo para 
sessão de abertura do envelope n.º 02 PROPOSTA DE PREÇO para o dia 05 de Maio de 2017, às 09:00 horas, na 
Sala de Compras e Licitações, localizada na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, no Município de Cidade Gaúcha - PR 
- CEP 87.820-000. 
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
ESMAEL FERREIRA – ME
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – EPP
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Maio de 2017.
MARLI SCHWENGBER 
Presidente GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário
ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAÚJO 
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 598/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Abril de 2017, a servidora TATIANA BRAGA LONGO, CPF. nº 
036.449.229-50, ocupante do cargo de Chefe de Setor II, no Posto de Saúde Central,  para o Centro de Saúde da 
Mulher, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 167/2017
SÚMULA: Designa a servidora para responder como AUXILIAR ADMINISTRATIVO e responsável pela 
DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR DAS CRECHES E CEMEI DE ALTO PIQUIRI e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Designar, a servidora SANDRA REGINA GONÇALVES, portadora do RG nº 7.871.981-8-SSP-PR,lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura, para responder como AUXILIAR ADMINISTRATIVO e responsável pela 
DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR DAS CRECHES E CEMEI DE ALTO PIQUIRI, partir do dia 03 de Maio de 2017. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 de Maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº166/2017
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido do servidor, a partir de 03 de maio de 2017, RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade-RG Nº 10.246.865-1-SSP/PR e CPF: 074.959.989-89 do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 03 de Maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE MAIO DE 2017.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº164/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 
3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
MARTA RICHTER CABRAL 2014/2015 03/04/2017 A 12/04/2017
CAROLINA RICHTER 2016/2017 10/04/2017 A 19/04/2017
MARIA CLAUDIA MESSIAS 2014/2015 17/04/2017 A 26/04/2017
FABIANE OLIVEIRA WUERZLER 2015/2016 17/04/2017 A 26/04/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE Maio DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº165/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 02/05/2017 A 01/05/2020, o servidor que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA CPF RG
ADRIANO PRETO MÉDICO 20 HORAS 031.397.729-12 6.727.933-6-SSP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 02 de Maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 009/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, situada na Av. Maringá, 5220, Zona III, CEP: 87.502-080 na 
cidade de Umuarama – PR. – CNPJ: 07.923.463/0001-74, neste ato representado por seu representante legal: CELIO 
JOSÉ LOPES, conforme documentos comprobatórios CPF: 930.017.389-87 e RG: 46438329;
*MATICI  LIVRARIA E PAPELARIA LTDA., situada na Av. Tupãssi, 2561, Centro, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis 
Chateaubriand – PR. – CNPJ: 04.154.122/0001-93, neste ato representado por seu representante legal: Thicianny 
Danieli, conforme documentos comprobatórios CPF: 865.024.339-87 e RG: 865.024.339-87;
*RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA., situada na Av. Paraná, 5355, Zona III, CEP: 87.502-000 na cidade de Umuarama 
– PR. – CNPJ: 09.205.792/0001-05, neste ato representado por seu representante legal: LENI DE SOUZA OLIVEIRA 
CANEVER, conforme documentos comprobatórios CPF: 634.553.589-34 e RG: 6.118.761-8/SESP-PR;
*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza T. Dal Bem, nº 447, CEP: 87.595-000 
na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal 
MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documentos comprobatórios CPF: 018.577.499-79 e RG: 6.373.226-5/
SSP-PR;
*SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME, situada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 3715, Zona I, CEP: 
87.501-210 na cidade de Umuarama – PR.– CNPJ: 24.581.627/0001-41, neste ato representado por seu representante 
legal: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO, conforme documentos comprobatórios CPF: 027.113.109-81 e RG: 
6.952.546-6/SESP-PR.
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE 
EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DOSUL, conforme segue:
*CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
4 ALMOFADA P/ CARIMBO MÉDIO Nº 3 NAS CORES: AZUL, E PRETA CAPA METAL Unid 
10,00 R$ 3,840 38,40 masterprint
8 BOBINA P/ CALCULADORA 57X30 C/ 30 UNID CX 5,00 R$ 30,000 
150,00 maxprint
9 BOBINA P/ FAX 216MMX30M AVULSAS Unid 50,00 R$ 6,100 
305,00 maxprint
14 BLOCO ADESIVO 38 X 50 MM C/ 4 CORES C/ 100 FLS CADA PCT 50,00 R $ 
2,790 139,50 informs
15 CADERNO DE DESENHO (PEQUENO) C/ 48 FLS CAPA DURA BROCHURA Unid 
300,00 R$ 2,100 630,00 panamericana
16 CADERNO 1X1 C/ 96 FLS CAPA DURA GRANDE ESPIRAL Unid 150,00 R $ 
4,220 633,00 panamericana
17 CADERNO 10X1 CAPA DURA C/ 200 FLS G ESPIRAL Unid 300,00 R $ 
7,000 2.100,00 panamericana
23 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Unid 100,00 R$ 0,680 68,00 
masterprint
25 CD VIRGEM Unid 100,00 R$ 0,560 56,00 multilaser
26 CLIPS Nº 2/0 C/ 500 GR CX 20,00 R$ 5,600 112,00 
clipsnew
27 CLIPS Nº 3/0 C/ 500 GR CX 30,00 R$ 5,600 168,00 
clipsnew
28 CLIPS Nº 4/0 C/ 500 GR CX 20,00 R$ 5,600 112,00 
clipsnew
29 CLIPS Nº 8/0 CM C/ 500 GR CX 30,00 R$ 5,600 168,00 
clipsnew
32 COLA BASTÃO (1ª LINHA) C/ 10 GR Unid 50,00 R$ 0,590 29,50 
masterprint
36 COLA GLITER C/ 35 GR TUBO 50,00 R$ 1,940 97,00 
acrilex
55 EVA FELPUDO 40X60 CORES VARIADAS Unid 100,00 R$ 3,650 
365,00 dubflex
57 FITA ADESIVA (PVC) LARGA TRANSPARENTE 45X45 RL 100,00 R $ 
1,740 174,00 adere
60 FITA CREPE BRANCA C/ 50 M 19X50 RL 100,00 R$ 2,240 
224,00 adere
64 FOLHA DE E.V.A. FOLHA AVULSA 40X60 CORES VARIADAS Unid 300,00 R $ 
0,880 264,00 dubflex
65 FOLHA DE E.V.A. FOLHA AVULSA 40X60 CORES VARIADAS COM GLITER Unid 
320,00 R$ 3,290 1.052,80 dubflex
71 GLITER EM PÓ 500 GR. DIVERSAS CORES Pacote 15,00 R$ 22,000 
330,00 honey
73 GRAMPEADOR GRANDE NO MÍNIMO 18 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Unid 30,00 
R$ 15,900 477,00 adeck
77 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO  ESTENDIDO 300X9X112 MM - PCTE C/50 UNID CX 
70,00 R$ 9,500 665,00 dello
78 GRAMPO 9/14 MM CX. C/ 1000UNID CX 20,00 R$ 3,450 69,00 
bacchi
81 LÁPIS PRETO Nº 2 SEXTAVADO CX C/144 UND. CX 20,00 R $ 
22,590 451,80 masterprint
83 LIVRO ATA C/ 100 FLS Unid 70,00 R$ 7,690 538,30 tilibra
84 LIVRO PONTO 4 ASSINATURAS GRANDE C/ 100 FLS Unid 50,00 R $ 
13,670 683,50 tilibra
85 LIVRO PROTOCOLO C/ 100 FLS Unid 50,00 R$ 6,900 
345,00 tilibra
86 MARCADOR P/ QUADRO BRANCO. CORES PRETO, VERMELHO E VERDE Unid 50,00 
R$ 1,090 54,50 masterprint
90 PAPEL A4 180 GR DIVERSAS TEXTURAS E CORES C/ 50 FLS CX 200,00 R $ 
8,400 1.680,00 off paper
93 PAPEL A4 SULFITE C/100 FOLHAS DIVERSAS CORES Pacote 50,00 R $ 
4,790 239,50 chamequinho
94 PAPEL CAMURÇA (CORES SORTIDAS) FL AVULSA Unid 300,00 R $ 
0,390 117,00 vmp
96 PAPEL CREPOM (CORES SORTIDAS) Unid 500,00 R$ 0,640 
320,00 vmp
101 PAPEL VERGÊ A4, 210MMX 297MM, 180G/M² COM 50 FLS, CORES VARIADAS. 
Pacote 70,00 R$ 8,990 629,30 offpaper
102 PASTA AZ LARGA 8 CM Unid 300,00 R$ 6,390 1.917,00 frama
103 PASTA AZ LARGURA MÉDIA 4 CM Unid 300,00 R$ 6,190 
1.857,00 frama
104 PASTA CATÁLOGO CAPA DURA COM 4 PARAFUSOS E 50 ENVELOPES PLÁSTICOS MÉDIOS 
Unid 100,00 R$ 17,990 1.799,00 chies
111 PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO A/4 C/ 31 DIVISÕES. Unid 30,00 R $ 
19,490 584,70 acp
112 PASTA SUSPENSA C/HASTE EM PLÁSTICO MARMORIZADA 1ª LINHA Unid 
500,00 R$ 1,090 545,00 colorpress
113 Pen drive 8gb com taxa de transferencia a 5MS/S de leitura e 1,5 MB/S de gravação Unid 
50,00 R$ 18,090 904,50 maxprint
114 Pen drive 16gb com taxa de transferencia a 5MS/S de leitura e 1,5 MB/S de gravação Unid 
50,00 R$ 21,790 1.089,50 maxprint
117 PINCEL ATÔMICO PONTA QUADRADA NAS CORES AZUL, PRETA E VERMELHA Unid 
250,00 R$ 1,160 290,00 masterpint
119 PINCEL ATÔMICO COLOR PONTA REDONDA NAS CORES(PRETO, VERMELHO E AZUL) Unid 
100,00 R$ 1,290 129,00 masterpint
145 TESOURA GRANDE 21 CM Unid 62,00 R$ 3,600 223,20 
master pint
146 TESOURA PEQUENA 13 CM Unid 500,00 R$ 1,260 630,00 
master pint
147 TESOURA P/ PICOTAR PROFISSIONAL METAL Unid 5,00 R $ 
23,000 115,00 masterpint
148 TERMOLINA DE BASE LEITOSA - 100ML -  VERNIZ DE BASE ACRÍLICA, ATÓXICO, SOLÚVEL EM 
ÁGUA Frasco 10,00 R$ 3,300 33,00 acrilex
151 TINTA PARA TECIDO 37 ml CX COM 12 CORES Frasco 300,00 R $ 
20,390 6.117,00 acrilex
VALOR TOTAL: (vinte e nove mil setecentos e vinte reais). R$ 29.720,00  
 
*MATICI  LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.;
Item
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 ALFINETES DE SEGURANÇA Nº 000 CX 10,00 R$ 2,900 29,00 
BACHI
5 APONTADOR P/ LÁPIS C/ COLETOR Unid 50,00 R$ 0,670 33,50 
LEO
6 BALÃO EM LÁTEX TAMANHO 7PCT C/ 50 UNID. Pacote 100,00 R $ 
3,780 378,00 RIBER
18 CADERNO PEQUENO ¼ ESPIRAL CS C/ 96 FLS Unid 200,00 R $ 
1,990 398,00 PANAMERICANA
19 CAIXA DE PAPELÃO P/ ARQUIVO MORTO Unid 200,00 R$ 1,490 
298,00 SC
24 CARTOLINA 1.00 X 0,50 CM C/ CORES VARIADAS. Unid 50,00 R $ 
0,420 21,00 RST
30 COLA AUTO-RELEVO: DIMENSIONAL GLITER; 3D COLOR; FRASCO C/ 35ML Unid 20,00 
R$ 3,170 63,40 ACRILEX
40 REFIL DE COLA QUENTE GROSSO - PACOTE DE 1 KG (11.3 CM X 30 CM) Pacote 40,00 
R$ 19,600 784,00 RKL
43 CORTADORES PARA EVA 16MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R $ 
10,870 108,70 LEO
44 CORTADORES PARA EVA 25MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R $ 
15,950 159,50 LEO
46 CORTADORES PARA EVA 50MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R $ 
47,000 470,00 SELER
53 ETIQUETA ADESIVA 25,4 X 9 MM PCT C/ 25 FLS PCT 50,00 R $ 
8,850 442,50 COLACRIL
59 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 19 MM X 50 M RL 50,00 R$ 1,000 50,00 
ADELBRAS
61 FITA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300 Unid 10,00 R $ 
4,530 45,30 MASTER
62 FITA PLÁSTICA COLORIDA P/ PRESENTE DIVERSAS CORES DE 100 METROS NO MÍNIMO 3 CM 
DE LARGURA RL 30,00 R$ 11,800 354,00 AFE
63 FITA P/ MAQ. DATILOGRAFIA COR PRETO/VERMELHO Unid 5,00 R $ 
2,430 12,15 MASTER
66 FOLHA DE ISOPOR C/ 100X50X10 MM Unid 50,00 R$ 1,600 80,00 
TERMOTEC
74 GRAMPEADOR GRANDE NO MÍNIMO 25 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Unid 10,00 
R$ 29,800 298,00 CIS
76 GRAMPO TRILHO DE METAL 18CM CX. C/ 50 UNID CX 50,00 R $ 
6,300 315,00 JOCAR
79 GRAMPO 26/6 CX. C/ 5000 UNID CX 50,00 R$ 2,300 
115,00 OFICE
87 MASSA DE MODELAR (CORES SORTIDAS) C/ 12 CX 600,00 R $ 
2,000 1.200,00 ACRILEX
98 PAPEL KRAFT LARGURA 60 CM BOBINA C/ NO MÍNIMO 8 KG BOB 10,00 R $ 
39,150 391,50 SFR
108 PASTA PLÁSTICO GRAMPO TRILHA Unid 300,00 R$ 1,050 

315,00 ALAPLAST
110 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO OF 55MM COLORIDAS TAM. 335X245X55MM Und 
150,00 R$ 2,300 345,00 ALAPLAST
118 PINCEL Nº 12 P/ TINTA GUACHE CABO AMARELO Unid 250,00 R $ 
1,380 345,00 LEO
120 PINCEL CHATO Nº 10: ALTURA: 25CM; LARGURA: 1CM; PROFUNDIDADE: 1 CM. Unid 
10,00 R$ 1,390 13,90 CONDOR
123 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 08 Unid 15,00 R$ 7,500 
112,50 CONDOR
125 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 12 Unid 15,00 R$ 9,500 
142,50 CONDOR
127 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 16 Unid 15,00 R$ 14,900 
223,50 CONDOR
128 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 20 Unid 15,00 R$ 16,900 
253,50 CONDOR
131 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 08 Unid 15,00 R$ 1,790 26,85 
CONDOR
133 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 12 Unid 15,00 R$ 2,100 31,50 
CONDOR
134 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 14 Unid 15,00 R$ 2,700 40,50 
CONDOR
135 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 16 Unid 15,00 R$ 2,900 43,50 
CONDOR
136 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 20 Unid 15,00 R$ 3,950 59,25 
CONDOR
Valor total: (sete mil novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos). R$ 7.999,05  
 
*RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 AGULHINHAS C/ 50 GR Nº 29/28 CX 10,00 R$ 3,180 31,80 
BACCHI
2 ALFINETES MARCADORES C/ 50 UNID CX 10,00 R$ 2,450 24,50 
JOCAR
12 BORRACHA BRANCA Nº 40 CX C/40 CX 70,00 R$ 5,200 
364,00 RED BOR
20 CALCULADORA DIGITAL TECLA GRANDE NO MÍNIMO 11X15/12 DÍGITOS Unid 50,00 
R$ 8,650 432,50 HOOPSON
21 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO COM PONTA TUNGSTÊNIO TINTA 
PRETA, AZUL E VERMELHA C/ 50 UNID CX 30,00 R$ 20,860 625,80 
CARIMBRAS
22 CANETA P/ CD-RETROP PONTA 2.0MM COR PRETA Unid 20,00 R $ 
1,650 33,00 JOCAR
33 COLA BRANCA C/ 1000 ML Frasco 20,00 R$ 5,250 105,00 
PIRATININGA
34 COLA BRANCA C/ 40 GR TUBO 70,00 R$ 0,580 40,60 
FRAMA
37 COLA LITRO COM PVA Unid 20,00 R$ 5,250 105,00 
PIRATININGA
38 COLA P/ E.V.A. C/ 90 GR TUBO 30,00 R$ 2,500 75,00 
ACRILEX
39 COLA SILICONE FINO C/ BASTÃO PCTE C/ 1 KG Pacote 30,00 R $ 
20,000 600,00 RENDICOLA
42 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE D’ÁGUA (1ª LINHA) C/ 18 ML Frasco 30,00 R $ 
0,840 25,20 FRAMA
50 ESTILETE PEQUENO NO MÍNIMO 14 CM Unid 20,00 R$ 0,480 9,60 
MASTERPRINT
51 ESTILETE GRANDE NO MÍNIMO 17 CM Unid 20,00 R$ 0,800 16,00 
MASTERPRINT
54 EVA DECORADOS 40X60 CORES VARIADAS Unid 50,00 R$ 2,650 
132,50 HAITI
58 FITA ADESIVA DUPLA FACE 19X30 RL 30,00 R$ 4,750 
142,50 FIT PEL
70 GIZÃO DE CERA C/ 12 CORES VARIADAS CX 50,00 R$ 1,720 86,00 
PIRATININGA
72 GRAFITE P/ LAPISEIRA 0.7 COM 12 MINAS CX 20,00 R$ 0,480 9,60 
LEONORA
75 GRAMPEADOR PEQUENO NO MÍNIMO 14 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Unid 50,00 
R$ 7,150 357,50 MASTERPRINT
80 GUILHOTINA P/ PAPEL CORTE FACÃO, COM BASE DE METAL 33X25CM Unid 2,00 
R$ 117,500 235,00 MENNO
88 MOLHA DEDO EM PASTA C/ 12 GR Unid 50,00 R$ 1,380 69,00 
WALEU
105 PASTA GRAMPO TRILHO PAPELÃO Unid 600,00 R$ 0,730 
438,00 COLOPRESS
107 PASTA PARA MANUSEAR PAPÉIS 12G Und 20,00 R$ 1,380 27,60 
WALEU
109 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO Unid 300,00 R$ 1,100 
330,00 ALAPLASTICO
115 PERCEVEJOS LATONADOS C/ 100 UNID CX 40,00 R$ 1,800 72,00 
JOCAR
116 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO P/ 40 FLS Unid 40,00 R$ 28,500 
1.140,00 JOCAR
138 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE GRANDE 40W, BIVOLT, PARA APLICAÇÃO DE 
COLA DE SILICONE, PARA REFIL GROSSO Unid 70,00 R$ 10,700 749,00 
CLASSE
139 PISTOLA P/ COLA QUENTE (PEQUENA) Unid 60,00 R$ 7,440 
446,40 CLASSE
140 PORTA CANETAS 10X10 CM Unid 50,00 R$ 4,700 235,00 
WALEU
141 PRANCHETA ACRÍLICA A-4 Unid 60,00 R$ 6,920 415,20 
NOVACRIL
142 RÉGUA DE PLÁSTICO DE 30 CM Unid 400,00 R$ 0,400 
160,00 WALEU
144 TECIDO TNT (CORES SORTIDAS) MT 800,00 R$ 0,880 
704,00 SANTA FÉ
150 TINTA P/ ALMOFADA COR AZUL E PRETA C/ 42 ML Frasco 30,00 R $ 
1,950 58,50 MENNO
152 TNT CORES VARIADAS – ROLO COM 1,40 X 50 M RL 30,00 R $ 
45,000 1.350,00 SANTA FÉ
VALOR TOTAL: (nove mil seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). R$ 9.645,80  
 
*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
7 BARBANTE DE ALGODÃO Nº 6 CRU ROLO C/ 700 G RL 115,00 R $ 
11,650 1.339,75 fial
13 BORRACHA GRANDE (AZUL/VERMELHA) Unid 30,00 R$ 0,490 14,70 
mercur
31 COLA INSTANTANEA 50 GR Unid 50,00 R$ 12,350 617,50 t e c k 
bond
45 CORTADORES PARA EVA 38MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R $ 
44,450 444,50 tok e crie
47 CORTADORES PARA EVA 76MM MODELOS VARIADOS Unid 6,00 R $ 
56,990 341,94 tok e crie
89 PAPEL A3 – SULFITE 297X420X75 GR RM 50,00 R$ 35,500 
1.775,00 report
91 PAPEL A4 SULFITE BRANCO 75 GR C/ 500 FLS RM 1.500,00 R $ 
15,750 23.625,00 copimax
Valor total: (vinte e oito mil cento e cinquenta e oito reais e trinta e nove centavos). R$ 28.158,39  
 
*SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
10 BOLINHA DE ISOPOR 35MM Unid 200,00 R$ 0,140 28,00 
KNAUF
11 BOLINHA DE ISOPOR 75MM Unid 200,00 R$ 0,570 114,00 
KNAUF
35 COLA COLORIDA – ESTOJO C/ 6 UNID DE 23 GR  PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTESANAIS 
, COM BICO APLICADOR, PODENDO SER UTILIZADA TAMBÉM COM ESPONJA OU PINCEL SOBRE PAPEL 
CARTÃO E CARTOLINA, NÃO TÓXICA. Unid 20,00 R$ 4,000 80,00 
MARIPEL
41 CORRETIVO EM FITA 5 MM X 5,5 CM Und 30,00 R$ 2,030 60,90 
MASTERPRINT
48 DVD VIRGEM Unid 100,00 R$ 0,700 70,00 MAXPRINT
49 ENVELOPES S/ TIMBRE 24,5X34CM Unid 1.000,00 R$ 0,160 
160,00 FORONI
52 ELÁSTICO DE BORRACHA PCT C/200 UNID PCT 10,00 R$ 1,700 17,00 
MAMUTH
56 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA Unid 30,00 R$ 0,900 27,00 
CÁVIA
67 FORMULÁRIO CONT. 3 VIAS 80C 240X280 MM C/ 600 JGS CX 2,00 R $ 
90,000 180,00 MAXXFORM
82 LÁPIS 6B PARA TIRAR RISCO Unid 10,00 R$ 1,650 16,50 CIS
95 PAPEL COLOR SETE-CORES VARIADAS 0,49X0,66 Unid 100,00 R $ 
0,640 64,00 OFF PAER
99 PAPEL OFÍCIO 9 SULFITE BRANCO 75 GR C/ 500 FLS RM 10,00 R $ 
22,450 224,50 REPORT
100 PAPEL SEDA CORES VARIADAS FORMATO 48X65 Unid 300,00 R $ 
0,170 51,00 OFF PAPER
106 PAPEL IMPERMEÁVEL BRANCO PARA TIRAR RISCO Unid 50,00 R $ 
0,310 15,50 VMP
121 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 04 Unid 15,00 R$ 5,400 81,00 
CONDOR
122 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 06 Unid 15,00 R$ 6,900 
103,50 CONDOR
124 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 10 Unid 15,00 R$ 8,150 
122,25 CONDOR
126 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 14 Unid 15,00 R$ 13,000 
195,00 CONDOR
129 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 04 Unid 15,00 R$ 1,620 24,30 
CONDOR
130 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 06 Unid 15,00 R$ 1,720 25,80 
CONDOR
132 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 10 Unid 15,00 R$ 1,910 28,65 
CONDOR
137 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 315 Nº0 Unid 15,00 R$ 6,900 
103,50 CONDOR
143 SACO DE CELOFANE 70X75 COLORIDO Und 500,00 R$ 2,050 
1.025,00 PACK PEL
Valor total: (dois mil oitocentos e dezessete reais e quarenta centavos). R$ 2.817,40  
VALOR TOTAL: R$ 78.340,64 (setenta e oito mil trezentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 03 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
LIMITE Nº 027/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATÓRIO PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LTDA - EPP, CNPJ Nº 06.068.694/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LTDA - EPP, que 
será responsável pela realização de exame de DNA (teste de paternidade), a fim de atender os autos nº 0000425-
49.2017.8.16.0086, do Poder Judiciário do Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 24 de outubro 
de 2017.
Data de Assinatura: 25 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 065/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CLINICA MEDICA SCHMITZ LTDA - EPP, CNPJ Nº 27.545.916/0001-83
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLÍNICA MÉDICA SCHMITZ LTDA EPP, credenciada através do Edital 
de Chamamento Público nº 002/2017, que será responsável pela prestação de serviços médicos complementares em 
regime de plantão presencial e plantão de sobreaviso, no âmbito do hospital beneficente Assiste Guaíra, conforme 
Lei Municipal nº 1715/2011 de 08.02.2011. 
Valor Total: R$ 475.128,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e vinte e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 26 de outubro 
de 2017.
Data de Assinatura: 27 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de abril de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 066/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de óleo, filtros e demais peças para a revisão de 10.000 km do veículo VW GOL, placa BBD-1526, 
frota 391, do Departamento Médico, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 277,49 (duzentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 27 de outubro 
de 2017.
Data de Assinatura: 28 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -  -  -  -  -  -  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  -  -  -  -  -  -  -  - 
Retenções Em Caráter Consignatório  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 03/Mai/2017, 09h e 53m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCICIO

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 697.988,63  - 

 697.988,63  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 697.988,63  - 

Valor % sobre a RCL

 23.974.679,59  - 

 697.988,63  2,91

 1.438.480,78  6,00

 1.366.556,74  5,70

 1.294.632,70  5,40

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 03/Mai/2017, 09h e 51m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2016 a Dezembro/2016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  697.988,63  2,91

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.438.480,78  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.366.556,74  5,70

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDAD
E DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

 23.974.679,59

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 03/Mai/2017, 09h e 55m.

Camara Municipal Tuneiras do Oeste - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

3º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 146/2.017 DE 03 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA: ALTERA A PORTARIA MUNICIPAL N°2.528 DE 04 DE MARÇO DE 2015 QUE NOMEIA A COMISSÃO DE 
ESTUDOS PARA A REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO, 
NO MUNICÍPIO DE DOURADINA- PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o dispositivo no Artigo 206, inciso V, da Constituição Federal, Artigo 67 da Lei nº. 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, considerando a Lei nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 e Resolução nº. 2, de 28 de maio de 2009;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Comissão de Estudos para a Reformulação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, composta pelos seguintes membros:
Dirigente da Secretária Municipal de Educação:
Ana Gil Vicentin
Representante da equipe de suporte pedagógico da Secretaria Municipal de Educação:
Célia Terezinha Furlan Sossai
Representante da Secretaria Municipal de Administração:
João Cervinhani
Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
Antonio Gaspar dos Santos
Representante do Setor Jurídico:
Jonathan Lopes Monteiro
Representante do Setor de Recursos Humanos:
Sandra Maria Zaguini de Oliveira
Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Rosangela Aparecida Segala Guimarães
Profissionais do Magistério Representando as Instituições Educacionais Municipais:
Adriana Cristina Veetorazo Trindade;
Alan Bruno de Lima Maciel;
Juliana Laurindo;
Maria Alice Barbosa;
Maria Aparecida da Silva;
Maria José Maróstica Novo;
Silvana Maria Martins Castanheira;
Art. 2º.  A Comissão será presidida pelo (a) Dirigente da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3º. Caberá à Comissão acompanhar os trabalhos de reformulação do Plano, sugerir alterações e discutí-lo com 
os demais profissionais do magistério.
Art. 4º. Os trabalhos da Comissão encerrar-se-ão com a aprovação do projeto de lei pelo Poder Legislativo e sua 
sansão e publicação pelo Poder Executivo.
Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 
2.528, de 04 de Março de 2015.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três de maio de dois mil e dezessete (03/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 074/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade 
deste município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 17 de maio de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 837/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 28 dias do mês de Abril de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR 
e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa JULIANO RABELLO & CIA LTDA., estabelecida 
na Rua Maringá, 2642, Centro, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.565.084/0001-90, 
neste ato representado por JULIANO RABELLO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7042403639/RS e CPF n.º 
731.857.010-20, resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 837/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo mais um período de 06 
(seis) meses, que passa a ter início em 01 de maio de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
JULIANO RABELLO & CIA LTDA.
JULIANO RABELLO
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 839/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 28 dias do mês de Abril de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/
PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA a empresa ERICA C. B. BORTOLUZZI SERVIÇOS 
MÉDICOS, estabelecida na Rua Irati, 641, Centro, CEP 87830-000, na cidade de Tapira, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.530.482/0001-94, neste ato representado por ÉRICA CRISTINA BITENCOURT BORTOLUZZI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.356.149-0/SSP-SC e CPF n.º 058.360.979-17, resolvem ADITAR o 
presente ao Contrato n.º 839/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato primitivo mais um período de 06 
(seis) meses, que passa a ter início em 01 de maio de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
 ABDO & ALENCAR LTDA
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO nº 138/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: VALDIR DE SOUZA BARROS -ME
SEDE: Icaraíma/PR
O objeto do presente contrato refere-se <Contratação de empresa por empreitada global referente à construção 
de Muro de Arrimo do Barracão de Reciclando Cidadão. Conforme Convênio nº TAC/PAC 0256/2012 - RESÍDUOS 
SÓLIDOS. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas em Anexo. da(o) Tomada de 
preços nº 11/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada de preços nº 11/2017, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 69.789,62 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e 
Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Dois Centavos)
Data da assinatura do contrato: 03/05/2017
Vigência do contrato: 31/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 301/2017 de 02 de maio de 2017
ATUALIZA dados cadastrais do CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 – ATUALIZAR os dados cadastrais do CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO do município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº. 
01.879.314/0001-79, passando a vigorar de acordo com as alterações que seguem:
Informações Cadastrais junto ao CNPJ:
LOGRADOURO: R MAL. CANDIDO DO RONDON, NÚMERO 164, CEP 87.555-000, 
BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO SAO JORGE DO PATROCINIO, UF PR, 
TELEFONE (044) 6341-388. 
As Informações Cadastrais junto ao CNPJ passarão a vigorar com as seguintes 
atualizações:
LOGRADOURO: AVENIDA CARLOS SPANHOL, NÚMERO 164, CEP 87.555-000, 
BAIRRO/DISTRITO CENTRO, MUNICÍPIO SAO JORGE DO PATROCINIO, UF PR, 
TELEFONE (44) 3634-8000.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 302/2017 de 02 de maio de 2017
DÁ BAIXA POR INATIVIDADE na situação cadastral do CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 – DAR BAIXA POR INATIVIDADE na situação cadastral do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Nome Fantasia PROMADE, 
do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, junto ao Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº. 01.879.314/0001-79, com descrição 
da Natureza Jurídica 103-1 Órgão Público do Poder Executivo Municipal, que 
atualmente encontra-se sobre a Presidência de VALMIRA LAZARIN, Portadora do 
CPF/MF nº. 031.393.419-38. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 303/2017 de 02 de maio de 2017.
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor da Servidora Pública Srta. BRUNA 
DÉBORA DA SILVA PASCUTI, Portadora do RG nº. 13.433.038-4 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA Classe V, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 
04 – Secretaria da Fazenda; Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.044 
– Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda; correspondente a 40,00% 
(quarenta inteiros por cento), a partir da competência de maio de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 304/2017, de 02 de maio de 2017
PRORROGA Licença Maternidade em favor da Servidora Pública RENATA GOBATO 
DE SOUZA e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º., da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, 
XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração 
de 60 (sessenta dias), a contar da data de 30/07/2017, em favor da Servidora Publica 
Sra. RENATA GOBATO DE SOUZA, portadora do RG n°.10.616.773-7 SSP/PR, 
detentora do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá seus vencimentos 
custeados enquanto durar a presente licença por conta do Erário Público Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 305/2017 de 02 de maio 2017.
RECONSTITUI o COMITÊ GESTOR LOCAL DO PLANO DE METAS E 
COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as competências dos entes 
responsáveis pela Implementação do Plano de Metas e Compromisso Todos Pela 
Educação, instituído pelo Decreto Federal Nº. 6.094, de 24/04/2007, e Decreto 
Municipal N°. 043/2008 de 17/08/2008;
R E S O L V E :
Art. 1º Reconstitui o Comitê Gestor Local do Plano de Metas e Compromisso 
Todos pela Educação do município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
representado pelo titular da Secretaria Municipal de Educação, a quem caberá a 
coordenação, e um representante dos segmentos:
I – Representante Conselho Municipal de Educação
Adelaide Luz da Silva    CPF: 
780.874.579-00
II - Representante da Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação
Claudilene de Fátima Gonçalves Bolsanello CPF: 749.911.169-53
III - Representante Gestores Escolares
Raquel Neli Rufino Bezerra Mascari  CPF: 017.878.129-01
IV - Representante Pais e Alunos
Lucilene Simione dos Santos   CPF: 049.715.939-26
V - Representante Professores
Eliana Vieira de Souza Silva   CPF: 017.300.039-82
VI - Representante Equipe Administrativa da Secretaria Municipal de Educação
Eliane Rodrigues Alcarria    CPF: 
747.660-239-00
VII - Representante Conselho Tutelar
André Marinho de Araújo    CPF: 
039.147.609-23
VIII - Representante Associações de Empresários
Marco Capoci     
CPF: 339.123.768-67
IX - Representante Associações dos trabalhadores
Egidio Facci      
CPF: 143.751.339-53
X - Representante Associação da Sociedade Civil
Maria Edna de Oliveira Domingues  CPF: 966.391.489-00
Art. 2º. O Comitê tem por atribuições:
I - Elaborar o diagnóstico da situação educacional do município;
II - Elaborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações 
Articuladas – PAR;
III - Analisar as estratégias de implementação das propostas do PAR;
IV - Analisar os relatórios de progresso da execução do PAR;
V - Avaliar o desempenho e os resultados avançados pelo PAR;
VI - Identificar as possibilidades de articulação e parcerias que possam contribuir 
para acelerar a implementação e execução PAR;
VII - Contribuir para o diálogo com as escolas do Sistema Municipal de Ensino na 
Ampliação da Adesão e Execução do PAR e na sua divulgação junto à sociedade 
civil.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 306/2017 de 02 de maio 2017
DESIGNA os membros que irão compor a EQUIPE LOCAL DO PLANO DE METAS 
E COMPROMISSO TODOS PELA EDUCAÇÃO, do município de São Jorge do 
Patrocínio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo relacionados, sob a coordenação do 
primeiro, para comporem a Equipe Local do Plano de Metas Compromisso Todos 
Pela Educação:
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Rosângela Galiotti de Freitas   CPF: 768.910.629-34
REPRESENTANTE DE PROFESSORES:
Vanda Aparecida Bonato de Melo  CPF: 054.995.149-09
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DE ESCOLAS:
Márcia Aparecida Ornelas de Souza  CPF: 708.454.929-34
REPRESENTANTE DA EQUIPE PEDAGÓGICA/COORDENAÇÃO:
Simone Nunes Lacotis    CPF: 
768.910.119-49
REPRESENTANTE DE PAIS:
Adriana de Souza Moreira    CPF: 
039.556.199-07
REPRESENTANTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA SME:
Marta Ferreira Gabiatti de Souza   CPF: 
747.666.869-34
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Nilma Dias Lourenço    CPF: 
914.445.009-53
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
PORTARIA 064/2017
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: a Srª. MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA, portadora do RG sob nº. 
10.276.939-2 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 066.635.459-65, para ocupar o cargo de 
Provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, face sua aprovação 
em concurso público, realizado homologado em 15 de maio de 2015, conforme Edital 
nº. 008/2015, a partir de 02 de maio de 2017.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 02 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 

Portaria Nº. 065/2017 
 
 

Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar 

 
 

Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, Prefeito do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º - Nomear para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE, criado pela Lei Municipal n° 1507 de 14 de setembro de 2001 e adequado ao estabelecido no 
artigo 35 da Resolução CD/FNDE n°26, de 17/06/2013, para o mandato de 2017/2021, os seguintes 
membros: 

 
I - Representantes do Poder Executivo 
Titular: José Luiz Branco 
Suplente: Adenilson Roque 

 

II - Representantes das Entidades dos docentes, discentes ou 
trabalhadores na área de educação do Município de Xambrê 

Titular: Maria José de Assis Elias 
Suplente: Marlene Alves da Silva 
Titular: Lucilene Aparecida de Lima 
Suplente: Simone Pereira de Azevedo 

 

III – Representantes de Pais de alunos 
Titular: Michele Gosalan Stel Suplente: 
Prizilina Batista Antunes Titular: 
Claudete de Lourdes Pessoa 
Suplente: Susana Carneiro dos Passos Pereira 

 

IV – Representantes da Sociedade Civil 
Titular: Claudionir Marques dos Santos 
Suplente: Ademar Botelho 
Titular: Anderson Lopes Orlandi 
Suplente: Sidnei Serafim Neres 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
pelos ora constituídos, sem ônus ao Município. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

Registre-se. 
Anote-se. 
Publique-se. 

 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 03 de Maio 
de 2017. 

 
 
 
 
 

Waldemar dos Santos Ribeiro Filho 
Prefeito Municipal 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  02 à 03/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 03/05/2017 113.439,53       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 02/05/2017 898,53              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 03/05/2017 815,11              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 03/05/2017 10.266,71         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 03 de Maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO N.º 01-FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 838/2016-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016
Aos 28 dias do mês de Abril de 2017, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta 
cidade, neste ato representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro 
lado CONTRATADA a empresa ABDO & ALENCAR LTDA., estabelecida na Av. São 
Pedro, 4660, Sala 02, Zona III, CEP 87502-220, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 14.946.501/0001-70, neste ato representado por 
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 000949922/SSP-MS e CPF n.º 816.046.701-00, resolvem ADITAR o presente ao 
Contrato n.º 838/2016-FMS:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no 
contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Segunda do contrato 
primitivo mais um período de 06 (seis) meses, que passa a ter início em 01 de maio 
de 2017 e término em 30 de novembro de 2017, com fundamento no art. 57, inciso 
II, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ/FMS
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
ABDO & ALENCAR LTDA
CARLOS AUGUSTO ABDO DOS SANTOS 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.052/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa UMUARAMA COMUNICAÇÃO LTDA - 
ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 021/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
021/2017, em favor empresa UMUARAMA COMUNICAÇÃO LTDA - ME, que tem 
como objeto contratação de empresa para aquisição de materiais de comunicação 
visual (logomarcas, cartões de visita e adesivos) 31 de julho de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
CONCURSO PÚBLICO 01/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2017
O Prefeito Municipal de Mariluz Estado do Paraná no uso das suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do 
Concurso Público 01/2015, de 25 de novembro de 2015,
RESOLVE
Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no 
Concurso Público 01/2015, conforme Edital de homologação Final nº 05/2016, a 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado na 
Prefeitura, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, devendo no 
ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos no item 3.1 do Edital de 
Concurso Público 01/2015, bem como apresentar os documentos exigidos no item 
17.5, do referido Edital de Concurso Público. 
Ainda, deverá os Candidatos, em data, horário e local a ser designados pela 
Divisão de Recursos Humanos, comparecer para realização dos exames médicos 
admissionais e avaliação psicológica, munidos de Exame de Urina I, Hemograma 
e Raio X do Tórax. 
Os candidatos serão considerados desistentes e excluídos tacitamente do Concurso 
Público quando não comparecer a convocação na data estabelecida, não apresentar 
os documentos exigidos na data da convocação, ou ainda manifestar sua desistência 
por escrito, sendo nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
Cargo: ENFERMEIRO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO 
APROVADO EM
34955 MARCELA OLIVEIRA ROSA 3º LUGAR 
Cargo: MOTORISTA “D”
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO 
APROVADO EM
34544 ODEMAR FERREIRA DOS SANTOS  7º LUGAR
Cargo: GARI 
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO 
APROVADO EM
34441 MIRIAN LOPES DOS SANTOS  2º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 17.5 DO EDITAL 01/2015)
17.5  Para investidura do emprego o candidato, deverá atender ao que 
estabelece o edital e apresentar a seguinte documentação: 
I.     Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
      II.   Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
III. Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e fotocópia 
autenticada; 
IV. Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino) e 
fotocópia autenticada; 
V. Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia autenticada 
(quando for o caso);
     VI. Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o caso).
VII. Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
VIII. Atestado de sanidade física e psicológica;
      IX. Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada; 
      X.  Comprovante de endereço atual; 
XII. Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Eleitoral, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos;
      XII. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública 
e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que contribuem seu 
patrimônio.
XIII. Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 14 (quatorze) anos; 
XIV. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 
XV. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de            
idade. 
Edifício do Paço Municipal aos 03 de Maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
DECRETO Nº022/2017.
Cancela o Edital de Pregão Presencial n.º 22/2017 de 31 de março de 2017 e da 
outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições legais, 
Art. 1º.  Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 22/2017 de 31 de março 
de 2017, que tinha como objeto a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de arquitetura e urbanismo, design nas obras do Município, elaboração 
e análise de projetos arquitetônicos para todas as obras e reformas realizadas no 
Município de Perobal, ficando suas atividades subordinadas a Secretaria Municipal 
de Agricultura, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I.  
Acatando o pedido de impugnação interposto pela empresa: SRM CONSULTORIA 
E PROJETOS LTDA ME, tornando o sem efeito e cancelado  por conveniência 
administrativa. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de maio de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
DECRETO Nº022/2017.
Cancela o Edital de Pregão Presencial n.º 22/2017 de 31 de março de 2017 e da 
outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições legais, 
Art. 1º.  Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 22/2017 de 31 de março de 
2017, que tinha como objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de arquitetura e urbanismo, design nas obras do Município, elaboração e análise de 
projetos arquitetônicos para todas as obras e reformas realizadas no Município de 
Perobal, ficando suas atividades subordinadas a Secretaria Municipal de Agricultura, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I.  Acatando o pedido 
de impugnação interposto pela empresa: SRM CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
ME, tornando o sem efeito e cancelado  por conveniência administrativa. 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de maio de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 269/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LAÍSSA VIEIRA SILVA, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 9.857.291-0-SSP/PR, CPF nº 066.537.969-22, ocupando o 
cargo de Contador, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 05/03/2016 a 
04/03/2017, a partir de 15/05/2017 a 13/06/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 270/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLIDER ROTTA CAMPOS, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.323.053-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 835.119.979-
68, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 a 
31/01/2017, a partir de 08/05/2017 a 06/06/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 271/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002 de 12 de Abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola-Paraná) e
CONSIDERANDO que o servidor ELITON DE LIMA SILVA não Respondera como 
Enfermeiro da UBS Conceição Aparecida Assunção dos Anjos, a partir de 01 de 
Maio de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 114/2014, datada de 26 de Março de 2014.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 272/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela 
Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora ROSICLER RUIZ OLIVOTO, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 5.737.975-8 SSP/PR, e do CPF nº 018.127.749-23, 
ocupando o cargo de Técnico em Higiene Dental, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 273/2017
Incorpora Tempo de Serviço e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Incorpora para concessão de adicional de tempo de serviço, efeito de 
aposentadoria e disponibilidade, o período de 1 660 (mil, seiscentos e sessenta) 
dias que correspondem a 04(quatro) anos, 06(seis) meses e 20(vinte) dias da 
servidora ROSICLER RUIZ OLIVOTO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
5.737.975-8-SSP/PR e do CPF nº 018.127.749-23, ocupante do cargo de Técnico 
em Higiene Dental, referente ao período trabalhado conforme tabela abaixo:
Município de Pérola
Técnico em Higiene Dental 03/07/2001 a 18/01/2006 04(quatro) anos, 
06(seis) meses e 20(vinte) dias
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola/Paraná, 03 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 0101/2017
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 011/2014 – Regulamento do Regime 
Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho;
CONSIDERANDO o comunicado interno nº 006/2017, por parte do Coordenador 
de Almoxarifado e Frota do CIUENP, Paulo Cesar Lemes, lotado na Central de 
Regulação situada no Município de Umuarama, Estado do Paraná;
R E S O L V E:
Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na 
Resolução nº 011/2014 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar 
supostas irregularidades ocorridas por servidor público, mais precisamente na Base 
Descentralizada de Icaraíma, Estado do Paraná. 
Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado 
Procedimento Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores: 
a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada do CIUENP, inscrita na 
OAB/PR sob o nº 57.526, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º 9.312.727-
7 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa 
situada em Umuarama, Estado do Paraná.
b) Membro: ADRIANO HORN, ocupante do emprego público de Chefe da Divisão 
de Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8101274-1 SSP/
PR, inscrito no CPF 034.515.799-01, lotado na Sede Administrativa em Umuarama, 
Estado do Paraná;
c) Membro: LARISSA LEONARDI PRIORI, ocupante do emprego público de 
Enfermeira intervencionista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7904068-1 – 
SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 047.110.189-30, lotada na Central de Regulação 
em Umuarama, Estado do Paraná;
Comissão de Apoio: 
a) RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/
PR sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 434613459 SSP/
PR, inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede Administrativa em 
Umuarama, Estado do Paraná;
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos 
trabalhos e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual 
período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º. CONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Umuarama/PR, 04 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP
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Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo. 
 

 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 011/2014 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o comunicado interno nº 006/2017, por parte do Coordenador de 

Almoxarifado e Frota do CIUENP, Paulo Cesar Lemes, lotado na Central de 

Regulação situada no Município de Umuarama, Estado do Paraná; 

 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na 

Resolução nº 011/2014 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar 

supostas irregularidades ocorridas por servidor público, mais precisamente na Base 

Descentralizada de Icaraíma, Estado do Paraná.  

  

Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado 

Procedimento Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada do CIUENP, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 57.526, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º 9.312.727-

7 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa 

situada em Umuarama, Estado do Paraná. 

 

b) Membro: ADRIANO HORN, ocupante do emprego público de Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8101274-1 SSP/PR, 
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Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo. 
 

 O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 011/2014 – Regulamento do Regime 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, bem como o Art. 482, da CLT – 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o comunicado interno nº 006/2017, por parte do Coordenador de 

Almoxarifado e Frota do CIUENP, Paulo Cesar Lemes, lotado na Central de 

Regulação situada no Município de Umuarama, Estado do Paraná; 

 

 

R E S O L V E: 
  

 Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento na 

Resolução nº 011/2014 - CIUENP, e no artigo 482, da CLT, com o objetivo de apurar 

supostas irregularidades ocorridas por servidor público, mais precisamente na Base 

Descentralizada de Icaraíma, Estado do Paraná.  

  

Art. 2º. CONSTITUIR Comissão Especial para análise e relatório do citado 

Procedimento Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada do CIUENP, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 57.526, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º 9.312.727-

7 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa 

situada em Umuarama, Estado do Paraná. 

 

b) Membro: ADRIANO HORN, ocupante do emprego público de Chefe da Divisão de 

Recursos Humanos, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8101274-1 SSP/PR, 
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inscrito no CPF 034.515.799-01, lotado na Sede Administrativa em Umuarama, 

Estado do Paraná; 

  

 c) Membro: LARISSA LEONARDI PRIORI, ocupante do emprego público de 

Enfermeira intervencionista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7904068-1 – 

SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 047.110.189-30, lotada na Central de Regulação 

em Umuarama, Estado do Paraná; 

 
Comissão de Apoio:  
 

a) RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR 

sob o nº 57.526, portador da cédula de identidade RG sob nº 434613459 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o nº 312.934.988-07, lotado na Sede Administrativa em 

Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos 

trabalhos e apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual 

período, quando as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. CONSIDERAR de extrema relevância os serviços prestados pelos membros 

da Comissão ora constituída, contudo sem qualquer ônus ao Consórcio Público.  

  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Umuarama/PR, 04 de maio de 2017. 

 

    
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 10 /2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do patrocínio, Estado 
do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES DE REGRESSO 
AOS ESTÁGIOS NO ANO DE 2017 no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, conforme abaixo nominados, para comparecerem no prazo de até 03 
(três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com sede 
à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumirem a vaga 
de estagiário:
ORDEM DE CONVOCAÇÃO
I. CURSO: PEDAGOGIA
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO 
LOCAL DE TRABALHO
1  FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES DOS SANTOS   
ESPAÇO CRIANÇA
TOTAL DE CONVOCADOS:......................................................................01 
ESTUDANTE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 28 de abril de 2017.

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná DECRETO Nº 036/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2017 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N°. 2.027/2016 de 27 de outubro de 2016.  
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 50.000,00 
(Cinqüenta Mil Reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento 
das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de 
Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (440) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanen
te..................................R$ 50.000,00
Total da Fonte 0 ..........................................................................................................
...........R$ 50.000,00
TOTAL GER
AL..........................................................................................................................R$ 
50.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, 
constante do art. 1º., deste Decreto, fica utilizada partes das dotações orçamentárias 
no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de 
Equipamentos para Extensão Rural
El. Despesa (438) 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕ
ES..........................................................R$ 50.000,00
Total da Fonte 0 ..........................................................................................................
...........R$ 50.000,00
TOTAL GER
AL..........................................................................................................................R$ 
50.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 03 de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
LEI 2.091/2017
Institui o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de São Jorge 
do Patrocínio e nomeia em nome de ZAIRA TILIACK ORNELAS, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPALDE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º- Autoriza o Executivo Municipal a instituir o CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, de São Jorge do Patrocínio, sob jurisdição do Núcleo 
Regional de Educação de Umuarama, tendo como Entidade Mantenedora, a 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Pr., com sede à Rua Miguel 
Castilho, n.º 589 da gleba São Jorge, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná.
Art. 2.º - Nomeia o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL em 
homenagem a SRA. ZAIRA TILIACK ORNELAS, ex -Servidora Pública desta 
Municipalidade, falecida em 03-02-2013, conforme Certidão de Óbito e justificativa 
em anexo, ficando defino como CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ZAIRA TILIACK ORNELAS.
Art. 3.º- No CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZAIRA TILIACK 
ORNELAS, o atendimento à crianças de educação infantil, primeira etapa da 
educação básica, objetiva proporcionar condições adequadas para promover o bem 
estar das crianças, seu desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e social, ampliar 
suas experiências e estimular o interesse das crianças para o conhecimento do ser 
humano, da natureza e da sociedade.
§1.º – Dadas as particularidades do desenvolvimento da criança de zero a seis anos, 
o CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZAIRA TILIACK ORNELAS, 
deve cumprir com as funções indispensáveis e indissociáveis de educar e cuidar.
§2.º- A organização do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZAIRA 
TILIACK ORNELAS, tem a finalidade de assegurar uma unidade no atendimento à 
especificidade do desenvolvimento infantil.
§3º- O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZAIRA TILIACK 
ORNELAS, além da sua função eminentemente educativa, deverá assegurar 
complementação à ação da família no ato de cuidar das crianças, articulando com 
os setores de saúde e assistência social.
§4.º- As crianças com necessidades educativas e especiais serão preferencialmente 
atendidas na rede regular, em Centros de Educação Infantil, público ou privados, 
respeitando o direito do atendimento especial e necessário, em seus diferentes 
aspectos, através de ações compartilhadas entre as áreas de saúde, assistência 
social e educação, conforme legislação pertinente.
Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de abril de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 19/05/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 032/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, 
PARA O ANO LETIVO DE 2017, no valor máximo de R$ 552.505,40 (quinhentos e 
cinquenta e dois mil e quinhentos e cinco reais e quarenta centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 03/05/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 058/2017
Processo Licitatório n° 084/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Freezer, Microondas e Impressora, destinado ao CRAS – 
Centro de Referencia da Assistência Social, do Município de Alto Paraíso, conforme 
descrição e especificação detalhada no anexo I deste edital, onde deverão ser 
entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante. Exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 19/05/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO N.° 44/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
31/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e VECTOR9 LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços especializados na Análise, Organização, Sistemas 
e Métodos internos do Município de Cafezal do Sul.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 20/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  
VALOR  CD
Suporte Técnico no sistema tributário 04.01.041291100.2.008 
339039050000 000    11.000,04  467 
         R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e VECTOR9 LTDA.
 Data: 20 de Abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 101/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo o disposto na Lei nº 834/2016 – LOA de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, 
no valor de R$ 187.518,71 (cento e oitenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e 
setenta e um centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. 
FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Restituição de Saldo de Convênio - Cascalho 03 01 
04122.1100 2.003 718 332093 7.518,71
Serviços PJ - Fonte Atenção Básica 05 02 
10301.1500 2.022 495 339039 120.000,00
Encargos Sociais - Fonte Atenção Básica 05 02 
10301.1500 2.022 495 319013 60.000,00
TOTAL    187.518,71 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 495 
– Atenção Básica no valor de R$ 180.000,00 e no valor de R$ 3.518,71 para a fonte 
718 – Readequação de Estradas Rurais (Cascalho);
b) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 718 – 
Readequação de Estradas Rurais (Cascalho) no valor estimado de R$ 4.000,00.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal, programação financeira da receita e nos anexos da LDO 
e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 068/2017
Dispõe sobre o cancelamento do Edital n° 03/2016, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, Processo Licitatório nº. 33/2016, e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando a solicitação da 
Comissão Permanente de Licitação e o Parecer Jurídico nº 024/2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Edital n° 03/2016 Processo 33/2016, modalidade Tomada 
de Preços, que tinha como objeto Execução de 2.205,08m2 de pavimentação 
asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de terraplenagem, base de solo 
cimento 4%, imprimação, pintura de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de 
concreto com sarjeta, calçada, rampa para PNE e sinalização viária e execução de 
1.300,00m2 de recape asfáltico em CBUQ, com serviços de limpeza da pista, pintura 
de ligação, reperfilamento, recape em CBUQ, sinalização viária e galeria de águas 
pluviais, através do Convênio nº 819842 – Contrato nº 1023156-37.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 26 (vinte 
e seis) dias do mês de abril do ano de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 069/2017
Dispõe sobre o cancelamento do Edital n° 05/2016, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, Processo Licitatório nº. 42/2016, e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando a solicitação da 
Comissão Permanente de Licitação e o Parecer Jurídico nº 023/2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Edital n° 03/2016 Processo 33/2016, modalidade Tomada 
de Preços, que tinha como objeto Execução de 2.150,48m2 de recape asfáltico 
em CBUQ, 1.318,74 m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município 
e galerias pluviais, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4% 
imprimação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada em 
concreto, urbanismo, sinalização e drenagem.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 26 (vinte 
e seis) dias do mês de abril do ano de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
LEI N.º 2.092/2017
DISPÕE SOBRE O ACESSO À INFORMAÇÃO PREVISTO NO INCISO XXXIII, DO 
CAPUT, DO ART. 5º, NO INCISO II, DO § 3º, DO ART. 37 E NO § 2º, DO ART. 216, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem adotados para 
garantir o acesso às informações da administração pública municipal, previsto no 
inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II, do § 3º, do art. 37 e no § 2º, do art. 216, 
da Constituição Federal, em conformidade com disposições da Lei Federal n. 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.
Art. 2º. Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações do Poder 
Executivo assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à 
informação, que será efetivado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios 
da administração pública e as disposições desta Lei.
Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta Lei as entidades privadas, 
relativamente aos recursos que receberem do Poder Executivo Municipal, mediante 
subvenções, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres.
Art. 3º. O acesso à informação disciplinado nesta Lei não se aplica:
I - às informações relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado, obtidas por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade 
de controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa 
representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos;
II - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancária, comercial, 
profissional, industrial e segredo de justiça.
Art. 4º. Fica criado o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que ficará instalado na 
Avenida Carlos Spanhol – 164, Centro, CEP: 87.555-000 – São Jorge do Patrocínio 
– Pr.,
Parágrafo único. Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão - SIC:
I - disponibilizar atendimento presencial ao público;
II - receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de acesso às informações;
III - orientar o interessado, quanto ao seu pedido, o trâmite, o prazo da resposta e 
sobre as informações disponíveis no site eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.br.
IV - zelar pelo atendimento dos prazos assinalados para apresentação de respostas;
V - elaborar relatório mensal dos atendimentos.
Art. 5º. Qualquer interessado, devidamente identificado, poderá ter acesso às 
informações referentes aos órgãos e às entidades municipais, preferencialmente, 
no site www.sjpatrocinio.pr.gov.br e, na impossibilidade de utilização desse meio, 
apresentar o pedido no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, conforme Anexo I.
§ 1º. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações 
ou da resposta requerida.
§ 2º. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 
dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados, que não 
sejam de competência do órgão ou entidade municipal.
§ 3º. Na hipótese do inciso III do § 2º, o órgão ou entidade deverá, caso tenha 
conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.
Art. 6º. As informações solicitadas serão prestadas pelo Serviço de Informação ao 
Cidadão - SIC, no prazo de até 20 (vinte) dias.
§ 1º. O prazo referido no caput poderá ser prorrogado, por mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa do responsável pela prestação da informação, da 
qual será dada ciência ao requerente.
§ 2º. Não sendo possível o fornecimento da informação, o Serviço de Informação 
ao Cidadão - SIC deverá:
I - apresentar ao requerente as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, 
do acesso pretendido; ou
II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu conhecimento, 
o órgão, a entidade ou a organização, não pertencente à Administração Pública 
Municipal, que deve detê-la.
§ 3º. Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação reservada ou 
sigilosa, o requerente será informado sobre a possibilidade de recurso, conforme 
anexo II.
§ 4º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, será 
informado ao requerente o lugar e a forma pela qual se poderá consultar e obter a 
referida informação, desonerando a Administração Municipal da obrigação de seu 
fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar, 
por si mesmo, tais procedimentos.
Art. 7º. A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança 
do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como 
reprodução de documentos, mídias digitais e postagem.
§ 1º. Fica isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele 
cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983.
§ 2º. Caso seja requerida justificadamente a concessão da cópia de documento, 
com autenticação, poderá ser designado um servidor para certificar que confere com 
o original.
Art. 8º. As informações de interesse público serão disponibilizadas no sítio eletrônico 
www.sjpatrocinio.pr.gov.br, os quais serão atualizados, rotineiramente, e deverá 
atender, entre outros, aos seguintes requisitos:
I - conter formulário para requerimento de acesso a informação, conforme Anexo I;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso a informação, 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
II - possibilitar a impressão de relatórios, planilhas e texto, de modo a facilitar a 
análise das informações;
III - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;
IV - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
V - indicar local que permita ao interessado comunicar-se pessoalmente com o 
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC; e
VI - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos da legislação própria.
Parágrafo único. É dever dos órgãos e entidades municipais promover, independente 
de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas.
Art. 9º. Deverão ser disponibilizadas no endereço eletrônico www.sjpatrocinio.pr.gov.
br as seguintes informações, de interesse público:
I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e 
seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao 
público;
II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade 
responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de 
resultado e impacto;
III - receita orçamentária arrecadada;
IV - repasses ou transferências de recursos financeiros;
V - execução orçamentária e financeira detalhada em nível de grupo de despesa;
VI - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além 
dos contratos firmados e notas de empenho emitidas;
VII - remuneração e subsídio dos cargos, postos, graduação, função e emprego 
público;
VIII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e IX - contato 
da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40, da Lei n. 
12.527/2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão 
- SIC.
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por meio de 
ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis 
em outros sítios governamentais.
Art. 10. No caso de indeferimento de acesso às informações ou às razões da 
negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da sua ciência, conforme Anexo II.
§ 1º. O recurso será apresentado no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, que o 
encaminhará à autoridade que exarou a decisão impugnada, devendo se manifestar 
no prazo de vinte dias.
§ 2º. Mantida novamente a negativa, o recurso será encaminhado à Comissão Mista 
de Reavaliação de Informações.
Art. 11. Fica criada a Comissão Mista de Reavaliação de Informações com a seguinte 
representação:
I - um representante da Secretaria Municipal de Administração;
II - um representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
III - um representante da Secretaria Municipal da Fazenda;
IV - um representante do Departamento de Informática;
V - um representante da Procuradoria-Geral do Município.
§ 1º. A indicação e nomeação dos membros da Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações é da responsabilidade do Prefeito Municipal, por meio de Decreto 
Municipal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.
§ 2º. O membro da Comissão Mista de Reavaliação de Informações poderá ser 
desligado da função nos casos de renúncia, falta injustificada a três reuniões 
consecutivas ou desligamento do órgão que representa.
§ 3º. A Presidência da Comissão Mista de Reavaliação de Informações será indicada 
pelo Prefeito Municipal dentre os seus membros, com mandato de um ano, podendo 
ser reconduzido.
Art. 12. Cabe à Comissão Mista de Reavaliação de Informações:
I - manter registro dos titulares de cada órgão e entidade do Poder Executivo 
Municipal, para decisão quanto ao acesso a informações e dados sigilosos ou 
reservados da respectiva área;
II - requisitar da autoridade que classificar informação como sigilosa, esclarecimentos 
ou acesso ao conteúdo, parcial ou integral da informação;
III - rever a classificação de informações sigilosas, de ofício ou mediante provocação 
de pessoa interessada, observado o disposto na legislação federal sobre essa 
classificação;
IV - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos necessários 
à implementação desta Lei;
V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão ou recusa de 
autoridade municipal, quanto ao acesso à informações.
Art. 13. Ao Presidente da Comissão Mista de Reavaliação de Informações cabe:
I - presidir os trabalhos da Comissão;
II - aprovar a pauta das reuniões ordinárias e as ordens do dia das respectivas 
sessões;
III - dirigir, intermediar as discussões, de forma que todos participem e coordenar os 
debates, interferindo para esclarecimentos;
IV - designar o membro secretário, para lavratura das atas de reunião;
V - convocar reuniões extraordinárias e as respectivas sessões; e
VI - remeter ao Secretário de Administração a ata com as decisões tomadas pelo 
colegiado, para serem encaminhadas ao Prefeito Municipal.
§ 1º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações reunir-se-á, sempre que 
convocada pelo presidente.
§ 2º. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações atuará junto à Secretaria 
Municipal de Administração.
Art. 14. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial 
ou administrativa de direitos fundamentais.
Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a 
existência de nexo entre as informações requeridas e o direito que se pretende 
proteger.
Art. 15. A Secretaria Municipal de Administração, desenvolverá atividades para:
I - promoção de campanha de abrangência municipal de fomento à cultura da 
transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de 
acesso à informação;
II - treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a capacitação das entidades 
privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas 
relacionadas à transparência na administração pública;
III - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à informação;
IV - definição do formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que 
estará à disposição na Internet e no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC.
Art. 16. Na aplicação desta Lei serão observadas as questões sobre classificação de 
informações secretas, sigilosas e reservadas, o acesso a informações pessoais, a 
responsabilidade sobre o acesso e divulgação de informações e as disposições do 
Decreto Federal n. 7.724, de 16 de maio de 2012.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 dias do mês de abril de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
ANEXO I
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO AO SIC – SERVIÇO DE 
INFORMAÇÕES AO CIDADÃO
SOLICITANTE: DIRECIONADA: INFORMAÇÃO A SER SOLICITADA: 
PROTOCOLO INICIAL: _____________
DATA: ____________________________
São Jorge do Patrocínio, aos ______ dias do mês de _______ de ________.
Assinatura do Solicitante
ANEXO II
RECURSO A SER APRESENTADO JUNTO AO SIC – SERVIÇO DE INFORMAÇÕES 
AO CIDADÃO
RECORRENTE: RECORRIDO: RAZÕES DO RECURSO: 
PROTOCOLO INICIAL: _______________
DATA: _______________________________
São Jorge do Patrocínio, aos ______ dias do mês de _______ de _______.
Assinatura do Recorrente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4143/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Pedro Alves Machado
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerado o Sr. Pedro Alves Machado portador da Rg n.º 4.670.401-0 e 
do CPF 722.812.439-15 do cargo de Diretor Financeiro, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 
01/05/2017
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4144/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Joyce da Silva Francisco.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerada a Sra. Joyce da Silva Francisco portadora da RG n.º 
10.497.866-5 e do CPF 066.826.979-02 do cargo de Chefe  Div.Prom.Culturais,  
símbolo cc-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data,e seus efeitos retroagirão a 
01/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4145/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Exonera a Sra. Lays Oliveira Vedovoto.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerada a Sra Lays Oliveira Vedovoto portadora da Rg n.º 9.854.182-
9 e do CPF 082.608.809-03 do cargo de Secretária de Planejamento,Subsidio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data,e seus efeitos retroagirão a 
01/05/2017
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4146/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Exonera o Srº.Ademir Soares de Almeida
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Srº . Ademir Soares de Almeida portador da   RG n.º 
20.018.267 e do CPF 495.606.389-04 do cargo de Chefe  Div. Fomento Agrícola 
cc-06.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data,e seus efeitos retroagirão a 
01/05/2017
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4147/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra. Joyce da Silva Francisco.  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Joyce da Silva Francisco portadora da RG 
n.º 10.497.866-5 e do CPF 066.826.979-02 para o cargo de Secretária de 
Planejamento,subsidio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 
01/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 141/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Exonera Pregoeiro do Município de Icaraíma.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º - Exonera a Sra. Joyce da Silva Francisco, portadora do RG n.º 10.497.866-5 e 
CPF 066.826.979-02, como Pregoeira Oficial do Município de Icaraíma.
2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,e seus efeitos retroagirão 
a 01/05/2017. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 142/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro do Município de Icaraíma.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º - Nomeia a Sra. Lays Oliveira Vedovoto, portadora do Rg n.º 9.854.182-9 e do CPF 
082.608.809-03, como Pregoeira Oficial do Município de Icaraíma.
2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,e seus efeitos retroagirão 
a 01/05/2017. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 143/2017
DATA: 02/05/2017
SÚMULA: Altera a portaria nº 060/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, ficando assim 
composta:
Presidente: João Gilson Prado  CPF: 003.504.618-05
Secretário.: Luiz Fernando Silva Dadalto CPF: 046.826.549-00
Membro....: Pedro Alves Machado CPF: 722.812.439-15
Membro.....: Heber Zequini CPF: 048.766.069-27
Membro.....: Lays Oliveira Vedovoto CPF: 082.608.809-03
2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 149/2017 
DATA: 03/05/2017
Sumula:Revoga a portaria nº 086/2017
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Revogada a  Portaria nº 086/2017 de 21/02/2017.
Art.2º) Esta Portaria entrara em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês 
de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 038/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: GERUINO GREGORIO DOS SANTOS
MODALIDADE: DISPENSA  Nº 010/2017
OBJETO: Locação de imóvel, salão comercial em alvenaria, situado na Rua 
Maranhão nº 572, no 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, destinado as instalações e funcionamento 
de indústria 
de confecções, para a empresa MARCIA FREIRE FARIAS 09083437957.
VALOR MENSAL: R$- 700,00 (setecentos reais).
VALOR TOTAL: R$- 8.400,00 (oito mil e quatrocentos  reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 17 de abril do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário
EXTRATO DE CONTRATO N.º 039/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: MARIA LUCIA DE SOUZA 
OBJETO: Locação de imóvel, salão comercial em alvenaria, situado na PR 323, 
nº km 257, 
nos Lotes E-1-R e E-R 2, da Subdivisão dos Lotes E-1 e E-R,estes da Subdivisão 
do Lote E, da Área 
Industrial de Tapejara 1, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, destinado 
as instalações e 
funcionamento de indústria de confecções, para a empresa FARIA CONFECÇOES 
EIRELI – ME.
VALOR MENSAL: R$- 850,00 (oitocentos e cinquenta  reais).
VALOR TOTAL: R$- 10.200,00 (dez mil e duzentos  reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, em 17 de abril do ano de dois mil e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2016.
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 037/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza e utensílios de cozinha, com 
fornecimento parcelado
 para os Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRMÃOS BRATTI LTDA.-EPP. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-243.928,20(duzentos e quarenta e três mil, novecentos e vinte e oito 
reais e vinte centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 046/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de óleos lubrificantes e filtros, para atender as necessidades 
dos veículos 
pertencentes á frota da prefeitura municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-164.554,00 (cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e 
quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 02 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender 
as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R P PAPELARIA LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 9.000,00 (nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender 
as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: THALITA PRESENTES LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 13.920,00 (treze mil novecentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para 
atender 
as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R. BRATI – COMÉRCIO E TRANSPORTE – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 36.435,00 (trinta e seis mil  quatrocentos e trinta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e 
consultoria na área ambiental do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), valor unitário, perfazendo um 
total 
de R$-58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 27 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, nos 
termos da lei, faz 
saber que após cumprimento das formalidades legais, HOMOLOGOU o objeto do 
procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de Preços 001/2017, em favor da empresa 
INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, no valor total de R$- 
69.841,18 
(sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), 
referente à Contratação 
de empresa especializada para execução de obras de drenagem de águas pluviais 
localizada no trecho 
da Rua Amazonas entre a Rua Quintino Bocaiúva e Avenida Brasil no Município 
de Tapejara – PR.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr., em 02 de maio do ano de dois mil 
e dezessete.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 010/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 09 de Julho, 219, Jardim Araçá, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand - PR. – CNPJ: 22.932.358/0001-
95, neste ato representado por seu representante legal ELEANDRO PAULA DE SOUZA, conforme documentos comprobatórios CPF: 999.066.949-04 e RG: 5.749.390-9/SESP-PR;
*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza T. Dal Bem, nº 447, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 07.584.359/0001-
00, neste ato representado por seu representante legal MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documentos comprobatórios CPF: 018.577.499-79 e RG: 6.373.226-5/SSP-PR.;
*SOLLENE  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - ME, situada na Av. Dão Pedro II, 631, Jardim América, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – 
PR. – CNPJ: 05.951.982/0001-10, neste ato representado por seu representante legal: EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA, conforme documentos comprobatórios CPF: 708.208.309-25 
e RG: 5.056.164-0/SESP-PR.;
*V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, situada na Rua Estados Unidos, nº 1387, Jardim América, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 
08.706.886/0001-03, neste ato representado por seu representante legal VALDEMIR SOUZA DUTRA, conforme documentos comprobatórios CPF: 896.933.299-53 e RG: 7.004.503-
6/SESP-PR.
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER PRODUROS DE COPA E COZINHA A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL , conforme segue:
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
13 Bota de borracha cano curto nºs  div. Par 25,00 R$ 29,400 735,00 VULCABRAS
14 Bota de borracha cano longo nºs div. Par 20,00 R$ 34,750 695,00 VULCABRAS
27 Colher descartável pequena emb. c/50 unid. Unid 50,00 R$ 5,300 265,00 PRAFESTA
33 Copo plástico descartável branco p/ café 50 ml Cx c 5 80,00 R$ 75,450 6.036,00 CRISTALCOPO
48 Garrafa térmica ampola de vidro – corpo revestido em plástico – botão pressão, cap. mínimo 1,8 L Unid 10,00 R$ 49,950 
499,50 TERMOLAR
49 Garrafa térmica p/ água, cap. 5 L Unid 50,00 R$ 31,950 1.597,50 TERMOLAR
61 Panela de pressão de 4,5 Litros Unid 10,00 R$ 44,850 448,50 PANELUX
67 Pilha média - C Unid 100,00 R$ 1,980 198,00 RAYOVAC
72 Prato plástico c/10 unid. Raso 8mm x60 cm Unid 150,00 R$ 2,900 435,00 SANTANA
73 PRATO DE PLÁSTICO, FUNDO C/ BORDA AVULSO C/ CAP. DE 700 ML Und 400,00 R$ 4,000 1.600,00 SANTANA
75 Prato plástico branco descartável TAM. 10x22 cm.  Emb. c/ 10 Unid. Unid 200,00 R$ 2,500 500,00 COPOBRAS
78 Saco Plástico p/ Freezer cap. 2 L bobina com 100 sacos Unid 50,00 R$ 2,800 140,00 MEGA
79 Saco Plástico p/ Freezer cap. 3 L bobina com 100 sacos Unid 50,00 R$ 3,300 165,00 MEGA
80 Saco Plástico p/ Freezer cap. 5 L bobina com 100 sacos Unid 50,00 R$ 4,500 225,00 MEGA
81 Saco Plástico p/ freezer, cap. 7 L, bobina com 100 sacos Unid 50,00 R$ 6,000 300,00 MEGA
83 Toalha Plástica de mesa, várias estampas largura de no mínimo 1,40m MT 100,00 R$ 12,000 1.200,00 PLAST
101 TOALHA DE MESA EM COURINO, VÁRIAS ESTAMPAS, LARGURA DE NO MÍN. 1,40 M MT 200,00 R$ 19,650 3.930,00 
FORT
Valor Total: (dezoito mil novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). R$ 18.969,50  
*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 Abridor de Latas em inox Unid 10,00 R$ 6,000 60,00 dimix
5 Bacia Plástica, cap. 08 litros Unid 50,00 R$ 10,850 542,50 vanfix
11 Bico de Mamadeira em Latex Unid 50,00 R$ 3,800 190,00 europa
12 Borracha p/ tampa panela de pressão (7 litros) Unid 50,00 R$ 3,750 187,50 catumbi
15 Bucha Macia para banho com 02 unid Unid 100,00 R$ 3,550 355,00 snow banho
17 Caneca de alumínio c/ 5 L Unid 20,00 R$ 33,800 676,00 nerko
18 Caneca de plástico com cabo, cap. Mínimo 300 ml Unid 220,00 R$ 5,050 1.111,00 vanfix
21 CESTO PLÁSTICO P/ LIXO C/ TAMPA C/15 L C/ PEDAL Unid 10,00 R$ 25,350 253,50 ecoblack
25 Coador de café em pano (grande) Unid 30,00 R$ 6,900 207,00 casa das vassouras
26 Colher de Inox, AM. Pequena Unid 60,00 R$ 2,500 150,00 simonaggio
28 Colher de pau (grande) Unid 10,00 R$ 7,800 78,00 alves
29 Colher inox (grande) Unid 20,00 R$ 13,100 262,00 simonaggio
30 Concha de Inox – grande, 30 cm Unid 10,00 R$ 13,100 131,00 simonaggio
31 Copo em vidro 300 ml Unid 100,00 R$ 5,150 515,00 nadir
32 Copo plástico descartável branco p/ água, 180 ml Cx c 2 300,00 R$ 78,200 23.460,00 kero copo
34 Corante líquido Fr c 5 20,00 R$ 3,450 69,00 xadres
35 Cuadeira de Chá em inox Unid 5,00 R$ 21,850 109,25 dimix
37 Escorredor de Massa em inox Unid 8,00 R$ 43,100 344,80 dimix
38 Escumadeira em inox, AM grande. Unid 10,00 R$ 13,100 131,00 simonaggio
39 Faca de mesa cabo de plástico Unid 50,00 R$ 3,050 152,50 simonaggio
40 Faca inox 6 pol. Cabo em plástico Unid 10,00 R$ 8,550 85,50 simonaggio
41 Faca inox 8 pol. Cabo em plástico Unid 10,00 R$ 8,750 87,50 simonaggio
42 Faca serrilhada em inox 8 pol. Unid 10,00 R$ 4,490 44,90 simonaggio
43 Fósforo maço c/10 unid. Maço 100,00 R$ 1,880 188,00 parana
44 Garfo inox Unid 50,00 R$ 3,920 196,00 simonaggio
45 Garfo plástico descartável Emb c 50,00 R$ 4,600 230,00 pra festa
51 Guardanapo de papel TAM. 20x22,5 cm Pacote 400,00 R$ 0,890 356,00 snob
52 Isqueiro a gás nacional grande Unid 10,00 R$ 5,150 51,50 bic
53 Jarra plástica com tampa cap. 3 L Unid 10,00 R$ 10,500 105,00 tritec
54 Jogo de lata p/ mantimentos c/ 5 peças Jogo 5,00 R$ 63,500 317,50 nerko
59 Palito de dente. Cx c/ 100 unid CX 100,00 R$ 0,990 99,00 gina
62 Panela em inox, cap. 7 L Unid 5,00 R$ 94,900 474,50 nerko
63 Panela em inox, cap. 10L Unid 5,00 R$ 159,200 796,00 nerko
64 Panela em inox, cap. 20 L Unid 20,00 R$ 235,000 4.700,00 nerko
65 Papel Alumínio, AM, 4m x 30 cm Unid 50,00 R$ 2,780 139,00 life clean
70 Pino p/ panela de pressão 7 L Unid 30,00 R$ 6,450 193,50 dimix
71 Prato de vidro temperado - Raso 8 mm x 60 cm Unid 50,00 R$ 7,450 372,50 duralex
74 Prato de vidro temperado - Sobremesa Unid 100,00 R$ 4,800 480,00 duralex
77 Ralador de Legumes em Inox Unid 10,00 R$ 19,450 194,50 dimix
84 Touca com elástico descartável sanfonada c/ 100 Unid. Pacote 150,00 R$ 11,900 1.785,00 embramac
85 Válvula para tampa de panela de pressão Unid 10,00 R$ 5,450 54,50 dimix
89 Vasilha plástica c/ tampa c/ 12 L Unid 10,00 R$ 16,900 169,00 santana
91 Vasilha plástica c/ tampa c/ 2 L Unid 10,00 R$ 5,950 59,50 santana
97 Vasilha plástica c/ tampa c/ 8 L Unid 10,00 R$ 10,450 104,50 santana
98 Vasilha plástica c/ tampa c/ 9 L Unid 10,00 R$ 10,450 104,50 santana
100 Xicara de Louça p/ chá Unid 50,00 R$ 11,250 562,50 duralex
Valor total: (quarenta mil novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). R$ 40.935,45  
*SOLLENE  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 Avental de cozinha em PVC, tipo frontal, med. 1,10 cm Unid 70,00 R$ 13,400 938,00 NEGA MALUCA
4 Bacia plástica c/ 32 L Unid 22,00 R$ 20,000 440,00 ARQPLAST
6 Bacia Plástica, cap. 10 litros Unid 50,00 R$ 13,000 650,00 ARQPLAST
7 Bacia Plástica, cap. 6 litros Unid 50,00 R$ 11,200 560,00 ARQPLAST
8 Balde plástico, Cap. 10 L Unid 30,00 R$ 9,500 285,00 ARQPLAST
9 Balde plástico, cap. 15 L Unid 32,00 R$ 14,750 472,00 ARQPLAST
10 Balde Plastico, cap. 30 L Unid 30,00 R$ 20,400 612,00 ARQPLAST
19 Cesto plástico c/ tampa p/ lixo c/30 L Unid 50,00 R$ 25,400 1.270,00 ARQPLAST
22 Cesto plástico comum p/lixo c/10 L Unid 30,00 R$ 7,000 210,00 ARQPLAST
23 Cesto plástico comum p/lixo c/15 L Unid 30,00 R$ 10,550 316,50 ARQPLAST
55 Luva de vinil, cx c/100 unid. Tamanho P CX 20,00 R$ 11,900 238,00 VOLK
56 Luva de vinil, cx c/100 unid. Tamanho M CX 20,00 R$ 11,990 239,80 VOLK
76 Prendedor de roupa. Emb. c/12 Unid. Unid 100,00 R$ 2,750 275,00 ARQPLAST
Valor Total: (seis mil quinhentos e seis reais e trinta centavos). R$ 6.506,30  
 
*V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 Acendedor de fogão Unid 50,00 R$ 14,500 725,00 LUME
16 Caneca de alumínio c/ 3 L Unid 20,00 R$ 25,000 500,00 ERCA
20 CESTO PLÁSTICO P/ LIXO COM TAMPA C/ 30 L C/ PEDAL Unid 10,00 R$ 29,700 297,00 ARQUPLAST
24 Chaleira de alumínio c/ 5 L Unid 15,00 R$ 51,950 779,25 ERCA
36 Escorredor de Louça em inox Unid 5,00 R$ 50,000 250,00 MCD
46 Garrafa Térmica ampola de vidro - corpo em aço inoxidável - botão pressão - capacidade mínimo 1,8 L Unid 10,00 R$ 79,000 
790,00 TERMOLAR
47 Garrafa térmica ampola de vidro – corpo revestido em plástico – botão pressão, cap.  mínimo 1 L Unid 10,00 R$ 62,900 629,00 
TERMOLAR
50 Guardanapo de pano  TAM. 65x40 cm Unid 200,00 R$ 3,970 794,00 FLABOM
57 Mamadeira 160 ml Unid 70,00 R$ 15,000 1.050,00 LAER
58 Mamadeira 240 Ml Unid 70,00 R$ 24,300 1.701,00 LAER
60 Panela de pressão de 7 Litros Unid 10,00 R$ 84,500 845,00 PANELUX
66 Papel Filme em PVC 30 mts x 28 cm Unid 50,00 R$ 3,400 170,00 LUMIPAM
68 Pilha palito - AAA Unid 100,00 R$ 3,850 385,00 PANASSONIC
69 Pilha pequena - AA Unid 100,00 R$ 3,100 310,00 RAYOVAC
82 Toalha de Mesa em algodão e ou poliéster, AM mínimo 2m x 1,40m Unid 20,00 R$ 18,800 376,00 COSTURELA
86 Vasilha plástica c/ tampa c/ ½ L Unid 10,00 R$ 3,390 33,90 ARQPLAST
87 Vasilha plástica c/ tampa c/ 1 L Unid 10,00 R$ 4,240 42,40 ARQPLAST
88 Vasilha plástica c/ tampa c/ 10 L Unid 10,00 R$ 12,900 129,00 ARQPLAST
90 Vasilha plástica c/ tampa c/ 16 L Unid 10,00 R$ 23,500 235,00 ARQPLAST
92 Vasilha plástica c/ tampa c/ 3 L Unid 10,00 R$ 6,900 69,00 ARQPLAST
93 Vasilha plástica c/ tampa c/ 4 L Unid 10,00 R$ 8,650 86,50 ARQPLAST
94 Vasilha plástica c/ tampa c/ 5 L Unid 10,00 R$ 9,450 94,50 ARQPLAST
95 Vasilha plástica c/ tampa c/ 6 L Unid 10,00 R$ 9,450 94,50 ARQPLAST
96 Vasilha plástica c/ tampa c/ 7 L Unid 10,00 R$ 9,450 94,50 ARQPLAST
99 Xícara de louça p/ café Unid 50,00 R$ 5,800 290,00 DURALEX
Valor total: (dez mil setecentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos). R$ 10.770,55  
VALOR TOTAL: R$ 77.181,80 (SETENTA E SETE MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 03 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE 
DOURADINA

RESOLUÇÃO Nº 001
ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE DOURADINA – PR, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua José Tiburcio Firmino nº 20 – Centro, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 80.896.970/0001-56, através 
do seu representante legal NICHOLAS MARTINS DE MELLO, brasileiro, casado, 
agropecuarista, residente e domiciliado na Rua Paulo Gonçalves Pires nº 100 – 
Parque Campo Belo, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CIC MF 
nº 324.122.928-92. RESOLVE para todos os fins e efeitos legais que, NOMEIA os 
membros da associação abaixo qualificadas para avaliação da prestação de contas 
do convênio do ano de 2017 junto a Prefeitura Municipal de Douradina, e que os 
mesmos estão cientes dessa nomeação.
Membro 1: CLAUDINEY BÚSSOLA, brasileiro, casado, servidor público, residente 
e domiciliado na Rua Lázaro Cassiano nº 120 – Jardim Padre Ivo, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CIC MF nº 809.951.019-49 e RG nº 
4.740.327-8 SSP-PR;
Membro 2: ADVALDO SÉRGIO LAGO, brasileiro, casado, agropecuarista, residente 
e domiciliado na Rua José Bonifácio nº 199 – Centro, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, inscrito no CIC MF nº 740.716.619-68 e RG nº 3.405.080-5 SSP-
PR; e
Membro 3: RODRIGO MANOEL MARTINS, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Demerval da Silva nº 195 – Parque Campo Belo, na cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CIC MF nº 033.399.369-19 e RG nº 
6.828.694-8.
Douradina – PR, 28 de Abril de 2017
Nicholas Martins de Mello
Ciente em: _______/_______/_______   
Claudiney Bússola
Ciente em: _______/_______/_______   
Advaldo Sérgio Lago
Ciente em: _______/_______/_______   
Rodrigo Manoel Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.149/2017
DATA: 03/05/2017
SÚMULA: Cancela o decreto 4134/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o decreto de 4134/2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ,
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 236/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2  (Duas ) diárias de viagem para LENIR APARECIDA DE 
MOURA, portadora do RG nº6.964.612-3 SESP PR servidora público municipal, 
para participar do Curso de Capacitação do Cadastro Único MDSA/CAIXA que 
acontecerá nos dias 04 e 05 de Maio de 2017 na Cidade de Curitiba Pr.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

O MUNICIPIO DE PEROBAL, CNPJ 01.612.444/0001-49 torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Operação com validade de 2 anos,  para o ATERRO SANITARIO 
na estrada velha km 3 na CIDADE DE PEROBAL – PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 060/2017
Processo Licitatório n° 086/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, para atendimento 
de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme especificado no 
Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do 
município, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo 
as condições particulares deste Edital.” Exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 19/05/2017 – 15h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1542/2017
DATA: 03 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º 051/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 051/2017,  os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10 e 11, em favor da  empresa 
EUSEBIO PEREIRA DOS SANTOS ME, que tem como objeto: Contratação de uma 
empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Educação e Esportes, 
Secretaria de Cultura e Secretaria de Promoção Social a fim de realizar e organizar 
(campeonatos, torneios, atividades físicas, entre outros), durante o exercício de 
2017.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 139/2.017 DE 27 DE ABRIL DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), a 
servidora municipal Janira Aparecida do Amaral França Sorrilha, matrícula n° 1744, 
ocupante do cargo de  Secretária Municipal de Administração e Planejamento, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
03/05/2017
06h00min/
20h00min 
Maringá-Pr Participar do Evento  Oficina CAIXA & Municípios – Recursos Federais.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de abril de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 147
De 03 de Maio 2017
CONCEDE LICENÇA DE 30 DIAS PARA A SERVIDORA FRANCISCA MARIA 
OTILIO MOTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
Considerando Decisão Administrativa do processo administrativo n.º 107/2017; e a 
fim de regulamentar a situação de fato.
RESOLVE
CONCEDER Licença de 30 (trinta) dias para a servidora FRANCISCA MARIA 
OTILIO MOTA, portadora do CPF-N.º-555.540.249-04 e do RG-N.º-1074946-SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Professor, por motivo de doença em pessoa da 
família, pelo período de 27/03/2017 a 25/04/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; retroagindo os seus efeitos 
ao dia 27/03/2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete. (03/05/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 22/2017
OBJETO: Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no 
Trator John Deere 6615, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 17 de maio de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 27 de abril de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Resolução n.º 001/2017 
 

Súmula: Aprovar membros da Diretoria do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar do Município de 
Terra Roxa-PR. 

 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar nos 

usos de suas atribuições que lhe confere a Lei municipal n.º 979/2017 e considerando: 
A deliberação da plenária realizada em reunião 

ordinária em data de 19 de abril de 2017, sob a ata 11/2017. RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aprovar os membros que comporão a Diretoria do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar do município de Terra Roxa-PR., com mandato de 19/04/2017 a 
19/04/2019: 
Presidente: Representante do Sindicato Rural Patronal – Osvair Mauro Frasson 
Vice-Presidente: Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais – Juraci Arcanjo 
de Brito  
Secretária: Representante da Escola Especial – Maria Marta Pinaffi Fontes 
 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de publicação. 
 
Terra Roxa, 28 de abril de 2017. 
 
 
Osvair Mauro Frasson 
Presidente do COMSEA 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 583/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALCIR MARTINS ALVES, CPF. 060.337.599-58, ocupante do cargo de Motorista, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 
01/08/15, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 585/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANA ALVES, CPF 041.855.349-14, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, 
da Vigilância  Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 12/08/15 a 12/08/16, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte cinco) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 586/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI MARIA GAMAS RODRIGUES, CPF 012.836.291-00, ocupante do cargo de Agente 
de Saúde - Dengue, da Vigilância  Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte cinco) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 587/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ELIAS GONZAGA DOS SANTOS CPF 555.508.439-00, ocupante do cargo de Motorista, 
junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/04/14 a 01/04/15 a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 588/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELZA SILVA CAMILO, CPF 795.049.739-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/03/15 a 
22/03/16, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 589/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLI MINELI DOS SANTOS CPF 000.467.659-99, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 03/04/15 a 03/04/16, a contar do dia 
08/05/17 a 22/05/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte seis) dias do mês de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 590/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLI MINELI DOS SANTOS CPF 000.467.659-99, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/16 a 03/04/17, a contar do 
dia 23/05/17 a 06/06/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte seis) dias do mês de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 591/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF 695.536.459-68, ocupante do cargo de Chefe de Setor I, 
junto a Secretaria Municipal de Finanças – Divisão de Tributação, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 10/02/15 a 10/02/16, a contar do dia 03/05/17 a 01/06/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 592/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERÔNICA PEREIRA DOS SANTOS CORREIA , CPF 062.555.989-42, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, do Departamento de Recursos Humanos, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/12/14 a 02/12/15, a contar do dia 
18/04/17 a 02/05/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 593/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGIANE APARECIDA ALVES, CPF nº 057.751.279-00, ocupante do cargo de Professora, 
da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da 
Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 05/04/17 a 04/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 26 (vinte seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-
  
P O R T A R I A Nº 594/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGIANE APARECIDA ALVES, CPF nº 057.751.279-00, ocupante do cargo de Professora, 
da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da 
Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 05/05/17 a 03/06/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 26 (vinte seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

RESOLUÇÃO Nº 002/2017, de 28 de março de 2017, do Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruzeiro do 
Oeste- PR
SÚMULA – Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão da Saúde do Município de 
Cruzeiro do Oeste – PR, relativas ao exercício de 2016, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste – PR, em reunião ordinária realizada em 28 de março 
de 2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 28/12/90, e pela 
Lei Municipal n.º 013/2015.
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste – PR, referentes 
ao ano de 2016.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,ficando revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,28 de março de 2017.
CLEICY FERREIRA DE SOUZA

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
PORTARIA N.º 016/2017
De 03 de Maio de 2017.
INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Fica instituída Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, composta pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: ALINE BENANTE BORGES ALVES                   
MEMBRO: CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK
MEMBRO: ROSÂNGELA APARECIDA MARTIM
Parágrafo único – Fica instituída a comissão permanente de licitações, incumbida de analisar e julgar os 
procedimentos licitatórios realizados no exercício de 2017. 
Art. 1º - Os trabalhos da comissão permanente de licitações serão considerados de relevância, porém sem ônus 
para o Município. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio do ano de 
2017 (03 /05/2017).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2017 

 
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município 

de Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas e em 

conformidade com o Estatuto da APMF- Associação de Pais, Mestres e 

Funcionários da Escola Rural Municipal Vila Formosa. 

 
CONVOCA: 
 

Os Membros da APMF- Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 

Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar 

para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no 

dia 02/05/2017às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a 

seguinte ordem do dia:  

 

 Deliberação e votação acerca da prorrogação por mais dois anos da 

atual Diretoria e Conselho Deliberativo e Fiscal da APMF- Associação de 

Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural Municipal Vila Formosa, 

em conformidade com o Capítulo X, Artigo 35, de seu Estatuto. 

Vila Formosa, 26 de abril de 2017 
 

 
__________________________________________________ 

Lucinéia Maria de Sá 
Presidente 

 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
*Republicado por extravio. 

 
 

 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA 

FORMOSA 
 

CNPJ: 02.007.903/0001-20 
E-mail: escola_vilaformosa@hotmail.com 

Fone: (44) 3663-60-63 
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 

CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
AUDIENCIA PÚBLICA MUNICIPAL
2º convocação
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 
627, neste ato representado por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. 
De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, CONVOCA, a 
população em geral, para participar de Audiência Pública Municipal, a realizar-se nesta quinta-feira  (04-05-2017),  
às 19h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Francisco Alves, sito a rua Jorge Ferreira, 550, neste 
município, com a finalidade de consulta pública relativa a instalação em nosso Município do empreendimento 
proposto pela empresa VTL Participações e pela FENATRACOOP – Federação Nacional dos Trabalhadores 
Celetistas nas Cooperativas do Brasil.
Contamos com a sua valiosa  presença e agradecemos antecipadamente a sua participação!
Francisco Alves, 02 de maio de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
“Nada é mais difícil e, portanto, tão precioso, do que ser capaz de decidir.”
Napoleão Bonaparte

PORTARIA N.º 118 DE 02 DE MAIO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, ROSINEIDE JOSE DOS SANTOS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor ROSINEIDE JOSE DOS SANTOS, brasileiro, casado, funcionário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.637.102.2 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 040.840.099.46, nomeado, como AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois  do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o primeiro termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a CLINICA MEDICA STECCA LTDA-ME.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a CLINICA MEDICA STECCA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
16.716.882/0001-26, com sede na Avenida Castro Alves, 551, APT:01, na cidade de Nova Aurora, CEP: 85.410-000, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor MARCOS VINICIUS STECCA,  brasileiro, solteiro, portador 
da CI/RG nº 7.960.092-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF nº. 044.337.059-18, residente e domiciliado em 
Nova Aurora-Pr., resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Inexigibilidade nº 004/2013, nos termos 
das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 06/06/2017 (seis de junho de dois mil e dezessete), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 
031/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 06 DE ABRIL DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CLINICA MEDICA STECCA LTDA-ME 
CNPJ 16.716.882/0001-26
MARCOS VINICIUS STECCA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                               DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                    ALESSANDRA 
SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                       CPF: 066.655.529-00
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o primeiro termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME.
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME, inscrita no 
CNPJ 09.387.690/0001-58, com sede na Rua Mathias Candil, nº 487, na cidade de Iporã, CEP: 87.560-000, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Senhor HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI,  médico, casado, portador da 
CI/RG nº 10.466.713-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF nº. 922.296.898-00, CRM-PR: 37833, residente 
e domiciliado em Iporã-Pr., resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Inexigibilidade nº 004/2013, 
nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 06/06/2017 (seis de junho de dois mil e dezessete), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 
032/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 06 DE ABRIL DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME 
CNPJ 09.387.690/0001-58
HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI 
Representante
TESTEMUNHAS:                                               DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                    ALESSANDRA 
SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                       CPF: 066.655.529-00

PORTARIA N.º 119 DE 02 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 2016, para o preenchimento de 
vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 0109/2017 – Convocação nº 007- Concurso 2016, de 19 de abril de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, DANIELE GONÇALVES DE MENEZES, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.236.388-0, 
expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 048.951.529-01, para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional Semi Profissional, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Reeditado e republicado por incorreção.
CONTRATO Nº 040/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-
PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 08.833.630/0001-59 com sede à Rua Pioneiro Marcelino 
Girotto, nº 211, Bairro Jardim Itália II, CEP: 87.060-655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela sócia administradora a Sr.ª GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO, de nacionalidade 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.395.501-5 SSP/PR, CPF nº 009.240.029-99, residente e domiciliada na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial 
nº 013/2017 vencido pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 07/04/2018 (sete de abril de dois mil e dezoito), a contar da data de 
assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de software de gestão pública municipal objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 –Prestação de Serviços.
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT  V. TOTAL 
01 01 Unit Implantação e Treinamento R$ 30.000,00 R$ 30.000,00
02 12 meses Software de Contabilidade Pública. R$ 950,00 R$ 11.400,00
03 12 Meses Software de Tesouraria. R$ 550,00 R$ 6.600,00
04 12 Meses Software de Orçamento Público Municipal. R$ 450,00 R$ 5.400,00
05 12 Meses Software de Gerenciamento das Informações ao TCE-PR. R$ 450,00 R $ 
5.400,00
06 12 Meses  Software de Tributação Municipal com módulo WEB. R$ 950,00 R $ 
11.400,00
07 12 Meses Software de Folha de Pagamento e Holerite WEB. R$ 850,00 R $ 
10.200,00
08 12 Meses Software de Controle das Obras Públicas. R$ 350,00 R$ 4.200,00
09 12 Meses Software de Controle do Almoxarifado. R$ 260,00 R$ 3.120,00
10 12 Meses Software de Compras e Licitação. R$ 610,00 R$ 7.320,00
11 12 Meses Software de Controle de Frotas. R$ 200,00 R$ 2.400,00
12 12 Meses Software de Controle do Patrimônio. R$ 380,00 R$ 4.560,00
13 12 Meses  Software de Protocolo. R$ 200,00 R$ 2.400,00
14 12 Meses  Software de Nota Fiscal Eletrônica. R$ 1.900,00 R$ 22.800,00
15 12 Meses Software de Controle Interno. R$ 250,00 R$ 3.000,00
16 12 Meses Software de Portal de Transparência. R$ 650,00 R$ 7.800,00
17 12 Meses  Atendimento Técnico, in loco, acesso remoto web e  via telefone. R $ 
3.500,00 R$ 42.000,00
Parágrafo Único: Em conformidade com item 2.2 do anexo I do edital de licitação do Pregão Presencial n.º 013/2017, 
o fornecimento da licença de uso dos itens 02, 03, 04, 05 e 10 se estende ao Serviço Hospitalar de Saúde, órgão 
integrante do Orçamento Municipal.
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão 
Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão 
Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
 A prestação de serviços será realizada de acordo com o cronograma de cada departamento, de conformidade com 
a necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
03.02 – DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
041220005.2.008 – MANUTENÇÃO DO RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍIDICA
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041230008.2.009 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 07 de abril de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 08.833.630/0001-59
Contratada
GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                        CPF: 066.655.529-00

 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2017 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto nº 40/2017 de 03/05/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 51.724,77 (cinqüenta e um mil setecentos e  
vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras 

 1.500,00  445 - 4.4.90.93.00.00 00870 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  1.500,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras 

 1.682,50  443 - 3.3.90.30.00.00 00870 MATERIAL DE CONSUMO 
 30.294,79  444 - 4.4.90.30.00.00 00870 MATERIAL DE CONSUMO 
 18.247,48  445 - 4.4.90.93.00.00 00870 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  50.224,77 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 870 Conv. Habitacional 0255849-38/2007 

  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em  03 de maio de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR

Processo: 0006987-41.2016.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Valor da Causa: R$ 62.995,84
Exequente(s): BANCO BRADESCO SA 

Executado(s): V. da Silva Manutenção e Montagem EPP 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.V. da Silva Manutenção e Montagem EPP
21.126.068/0001-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este

Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Execução de Título Extrajudicial 0006987-41.2016.8.16.0173
, onde é exequente  e executado(a) - Projudi BANCO BRADESCO SA V. da Silva Manutenção e Montagem

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:EPP
 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (Instrumento Particular de Confissão de Dívida), o

executado é devedor do exequente do valor total de R$ 62.995,84. No entanto, até a presente data, o

executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da

”.exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 11 de julho de 2017, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para

que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze)

dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantia do

débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%

(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%, sob pena

de revelia, caso em que será nomeado curador especial.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

 
Umuarama, 27 de abril de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 2.056 
De 03 de maio de 2.017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do Município no valor de R$- 13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta reais), de 
acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.138 - Aquis. de  Equip. Programa/ Estadual 
Assistência Farmacêutica 
33498 - Assistência Farmacêutica – Exercícios 
Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
13.560,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13.560,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte - 31498 - Assistência Farmacêutica 
13.560,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13.560,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 2.057
De 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir um Projeto no Anexo I 
integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
1.138 AQUIS. DE  EQUIP. PROGRAMA/ ESTADUAL ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 13.560,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
13.560,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 2.058 
De 03 de Maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 100.000,00 (cento e mil reais), de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.152 - Aquis. de Equipamentos Bloco de 
Investimentos da Rede de Saúde 
Fonte -03500 - Investimentos na Rede de Serv. de Saúde - Portaria 
203- Ex. Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
60.000,00
10.301.0015.1.153 - Aquisição de Veiculo Bloco de 
Investimentos da Rede de Saúde 
Fonte -03500 - Investimentos na Rede de Serv. de Saúde - Portaria 
203- Ex. Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
40.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte - 01500 - Investimentos na Rede de Serv. de 
Saúde - Portaria 203 100.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
100.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº. 2.059
De 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir Projetos no Anexo I 
integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
1.152 AQUIS. DE EQUIPAMENTOS BLOCO DE INVESTIMENTOS DA 
REDE DE SAÚDE 60.000,00
1.153 AQUISIÇÃO DE VEICULO BLOCO DE INVESTIMENTOS DA REDE 
DE SAÚDE 40.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .  
100.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.060
De 03 de Maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.1.154 - Aquisição de Equipamentos de 
Fisioterapia ou Reabilitação 
Fonte - 31330 - APS - Atenção Primaria em 
Saúde  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  
40.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação no exercício de 2017.
2.4.0.0.00.00.00.00 Transferências de Capital 
2.4.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
2.4.2.2.00.00.00.00 Transferências do Estado  
2.4.2.2.01.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 
2.4.2.2.01.01.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de 
Saúde 40.000,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três  dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.061
DE 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir um Projeto no Anexo I 
integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
1.154 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU 
REABILITAÇÃO 40.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .  
40.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.062
De 03 de maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), de acordo 
com a seguinte classificação orçamentária:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de 
Administração e Planejamento  
03000 - Recursos Livres – Exercícios  Anteriores 
3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições 
Trabalhistas  250.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  250.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
F- 01000 - Recursos Livres 250.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
250.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.063
De  03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na atividade do Anexo 
I integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 - LDO e na Lei nº. 1.405/2013 de 
15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
2.010 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 250.000,00
TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
250.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.064
De 03 de Maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 11.221,20 (onze mil duzentos e vinte e um reais e vinte 
centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.158 - Transferência Estadual Assistência 
Farmacêutica 
Fonte - 33498 - Assistência Farmacêutica – 
Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
6.200,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  5.021,20
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11.221,20
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 31498 - Assistência Farmacêutica 11.221,20
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11.221,20
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.065
DE 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir uma  atividade no Anexo 
I integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
2.158 TRANSFERÊNCIA ESTADUAL ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
11.221,20
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11.221,20
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.066
De 03 de Maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do Município no valor de R$- 50.000,00 (cinqüenta mil reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.304.0017.1.150 - Aquis. Veiculo Prog. Vigilância em  
Saúde Estadual e Próprio  
Fonte - 33497 - Vigilância em Saúde – Exercícios 
Anteriores  
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  
32.581,46
Fonte - 03303 - Saúde 15% – Exercícios 
Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  
17.418,54
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte - 31497 - Vigilância em Saúde 
32.581,46
Fonte - 01303 - Saúde 15% 17.418,54
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
50.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.067
De 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir um Projeto no Anexo I 
integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
1.150 AQUIS. VEICULO PROG. VIGILÂNCIA EM  SAÚDE ESTADUAL E 
PRÓPRIO 50.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
50.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.068
De 03 de Maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), de acordo 
com a seguinte classificação orçamentária:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de 
Administração e Planejamento  
Fonte - 03000 - Recursos Livres – Exercícios  
Anteriores 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  450.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  450.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
F- 01000 - Recursos Livres 450.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
450.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.069
DE 03 de Maio de 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de 
Esportes 
Fonte- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
190.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  30.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
220.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 01000 - Recursos Livres 220.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
220.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.070
De 03 de Maio 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), de acordo com a 
seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2085 - Manutenção do Programa PAB/
FIXO 
Fonte- 33495 - Atenção Básica – Exercício Anterior 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
150.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 31495 - Atenção Básica - Exercício Corrente 
150.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
150.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.071
De 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I 
DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA 
LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na atividade no Anexo 
I integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
2085 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO 150.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
150.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.072
De 03 De Maio 2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO  A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
Município no valor de R$- 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias:
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de 
Esportes 
Fonte- 03000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
190.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  30.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
220.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 01000 - Recursos Livres 220.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
220.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.073
De 03 de Maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
- LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na atividade no Anexo 
I integrante da Lei nº. 1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - 
PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES 220.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
220.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
LEI 2.074
De 03 de Maio de 2017
SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO CONJUNTO CAMPODORO – AMCOCAMP – COM SEDE EM 
DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito 
municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO CONJUNTO CAMPODORO - AMCOCAMP, associação civil sem 
fins econômicos, políticos, partidários ou religiosos, com sede na Rua Pascente, s/n, 
CEP: 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do Paraná e inscrita no CNPJ 
sob nº. 26.315.765/0001-94.
Art. 2°. A associação referida no artigo anterior deverá apresentar anualmente ao 
Município, relatório de suas atividades e serviços prestados à comunidade, nos 
termos do artigo 2° do seu estatuto. 
Art. 3°. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, se a associação:
I – Descumprir a exigência do artigo 2° desta Lei;
II – Modificar suas finalidades estatutárias, deixando de responder pelos interesses 
da coletividade;
III – Alterar sua denominação e não comunicar o fato ao Município;
IV – Encerrar suas atividades no Município.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 041/2017
Autoriza uso de bem público que especifica, a título precário, por tempo determinado. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, que 
atribui ao Prefeito Municipal competência para autorizar o uso de bens municipais 
por terceiros;
Considerando o contido no artigo 88, inciso I, alínea “g”, que fixa a veiculação de 
decreto como forma do ato administrativo por outorga de autorização de uso de 
bem público municipal;
Considerando que o p. 1º, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal, prevê ser possível 
a outorga de autorização de uso de bem público, com licitação dispensada, caso 
haja interesse público justificado;
Considerando que a atividade de fomento a ser desenvolvida pelo Município, 
nos termos do artigo 134, da Lei Orgânica Municipal, pressupõe que o Município 
dispense à microempresa tratamento jurídico diferenciado visando a incentivá-las 
pela simplificação de suas obrigações administrativas ou pela eliminação ou redução 
destas; 
Considerando, ainda, que, consoante o disposto no artigo 128, da Lei Orgânica 
Municipal, o Município, dentro de sua competência, organizará a ordem econômica 
e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses da 
coletividade, bem como que, de acordo com o artigo 130, do mesmo diploma legal, 
o trabalho é obrigação social, garantindo a todos o direito ao emprego e à justa 
remuneração, que proporcione existência digna na família e na sociedade;
Considerando o contido no requerimento protocolizado NESTA Prefeitura Municipal 
sob o nº 17696 de 28/04/2017, pela microempreendedora individual TEREZINHA 
BODOT DE LIMA 51828979104, quanto a obter licença para funcionamento de 
estabelecimento Comercial, que permitirá a instalação e funcionamento de um Bar/
Lanchonete nas dependências destinadas a este tipo de comércio, localizado no 
prédio da estação Rodoviária do Município de Nova Olímpia, concretizando um juízo 
de conveniência administrativa, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica outorgada a microempreendedora individual  TEREZINHA BODOT DE 
LIMA 51828979104, inscrita no CNPJ sob nº 27.581.363-14, sediada à Avenida 
Higienópolis, 40, saída para Cidade Gaúcha, na cidade de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, a autorização de uso do Box destinado ao comércio de Bar/Lanchonete, 
localizado no prédio da Estação Rodoviária do Município de Nova Olímpia, Comarca 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, renováveis, por iguais e sucessivos períodos.
Art. 3º. É fixado ao permissionário o encargo de responsabilizar-se pela limpeza das 
dependências internas da estação Rodoviária.
Art. 4º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente 
autorização de uso, mediante notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor nesta data revogando as disposições em 
contrário, especialmente o decreto nº 135/2016 de 02/12/2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03  de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 130/2017
SÚMULA: “Institui Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH do Hospital 
Municipal  de Nova Olímpia”  e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, 
usando das atribuições que confere a lei, condiderando o que estabelece a Lei nº 
9431 de 06/01/1977, bem como as diretrizes da Portaria nº 2616/1998-MS, a política 
do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, que prioriza 
a redução de Infecção Hospitalar, 
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH do Hospital 
Municipal de Nova Olímpia/PR. 
Parágrafo único – Considerando que as infecções hospitalares constituem risco 
significativo à saúde dos usuários dos hospitais, e sua prevenção e controle 
envolvem medidas de qualificação da assistência hospitalar, de vigilância sanitária e 
outras, tomadas no âmbito do Estado, do Município e do hospital municipal, atinentes 
ao seu funcionamento.
Art. 2º  - As ações mínimas necessárias, a serem desenvolvidas, deliberada e 
sistematicamente, com vistas à redução máxima possível de incidência e da 
gravidade da infecções dos hospitais, compõem a Comissão de Controle de 
infecções Hospitalares, assim constituída:  
PRESIDENTE: Dr. Silas de Melo Bruder
VICE PRESIDENTE: Dr. Henniky dos Santos Nascimento
MEMBROS EXECUTORES:
MÉDICO: Dr. Silas de Melo Bruder
ENFERMEIRA: Eliane Batista Sanches
MEMBROS CONSULTORES:
ENFERMEIRA: Eliane Batista Sanches
SUPLENTE: Mariana Zorzato Ferrarezi
FARMACÊUTICA: Edilaine Gomes Ortiz
LAVANDERIA: Maria Ventramelli Mantovani
REPRESENTANTE DE ENFERMAGEM DE NÍVEL MÉDIO: Maria das Dores Priori
SUPLENTE: Cleonice Viana Laroca
NUTRICIONISTA: Josiane de Melo Freitas
REPRESENTANTE DO SETOR ADMINISTRATIVO: Tatiane dos Santos Lima
Parágrafo único –  A constituição da comissão de controle de Infecção Hospitalar 
– CCIH, deve estar em consonância coma estrutura organizacional do município, 
dando prioridade ao Hospital Municipal de Nova Olímpia.
Art. 3º – A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH terá a seguinte 
organização e funcionamento: 
§ 1º -  Fica estabelecido que a Controle de Infecção Hospitalar – CCIH seja eleita 
entre seus membros e terá duração de dois anos, renovável por igual período;
2º - A função de membro da Comissão é de relevância pública, não sendo 
remunerada, e, portanto garante a sua dispensa do trabalho sem prejuízo para 
o membro da Comissão, durante o período das reuniões e ações especificas da 
mesma;
§ 3º - A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente e extraordinariamente 
quando convocado pela Coordenação da mesma. Deverá se divulgado previamente 
o local e horário definido das reuniões.
§ 4º - A Secretaria de Saúde ofereça apoio administrativo a Comissão.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS  26 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE  2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 138/2017
SÚMULA: Reestrutura sob nova composição a Comissão Coordenadora e Equipe 
Técnica  com a finalidade de coordenar a adequação do Plano Municipal de 
Educação (PME) e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, 
usando das atribuições que confere a lei, considerando o que estabelece a Lei nº 
13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e 
a Lei Municipal nº 1268 de 19 de junho de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1º – Reestruturar sob nova composição a Comissão Coordenadora e Equipe 
Técnica  com a finalidade de coordenar a adequação do Plano Municipal de 
Educação (PME).
Art. 2º - A Comissão Coordenadora será constituída pelos representantes da 
sociedade civil e seus respectivos suplentes, a seguir mencionados, sendo que a 
primeiro deles terá o encargo de coordená-la:
1. Gevanete Ferreira da Silva
2. Roseli Aparecida Ribeiro
3. Claudete Aparecida Cotinho Biasuz
4. Renata Cristina Verri
5. Janete Garibaldi Campos
6. Maria Rosa Andrade
Art. 3° - A Equipe Técnica será constituída pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Educação e seus respectivos suplentes, sendo que o primeiro deles terá o encargo 
de coordená-la:
1. José Benito Almodovas Rodrigues
2. Dirlei Trajano de Vargas
3. Lucineia Aparecida Jacomini Leal
4. João Antonio Cardoso
5. Kelly Cristina Pacheco
Art. 4º - Ficam estabelecidas como atribuições da Equipe Técnica:
a) Elaborar proposta de trabalho para a adequação do Plano Municipal de Educação 
aprovado pela Lei Municipal nº 1268 de 19/06/2015.
b) Estruturar a análise situacional da realidade educacional do município, 
considerando as metas previstas no Planos Nacional e Municipal de Educação;
c) Elaborar o texto-base da proposta do Plano Municipal de Educação e encaminhá-
lo à Comissão Coordenadora;
d) Fazer as adequações no Documento-Base, examinando a viabilidade das 
proposições da consulta pública;
e) Propor ao Executivo Projeto de Lei de alteração do Plano Municipal de Educação 
a ser analisado e, posteriormente, encaminhado ao Legislativo. 
Art. 5º - Ficam estabelecidas como atribuições da Comissão Coordenadora:
a) Mobilizar a sociedade civil organizada para discussão dos problemas educacionais, 
tendo como referência o diagnóstico do município e as metas estabelecidas pelo 
Plano Nacional de Educação;
b) Organizar a consulta pública para debater as propostas do texto-base do PME 
organizado pela Equipe Técnica;
c) Elaborar relatório com as proposições apresentadas por ocasião da consulta 
pública e encaminhá-lo à Equipe Técnica;
d) Validar a versão final do documento – base.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS  03 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE  2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
RESUMO DE CONTRATOS/2017
Contrato de Prestação de Serviços n.º 028/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CONRADO DE MELO EIRELI EPP,
Objeto: Construção de Galerias de águas pluviais em ruas do perímetro urbano 
da cidade de Nova Olímpia/PR, com fornecimento dos materiais necessários de 
acordo com o Projeto elaborado pelo Setor de Engenharia do Município de Nova 
Olímpia.
Valor Total: R$- 95.533,54 (noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e 
cinqüenta e quatro centavos).
Data da Assinatura: 28 de abril de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preço Nº. 001/2017
Contrato de Fornecimento n.º 029/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto Contratação de uma empresa Jornalística de circulação diária para 
publicação dos atos oficiais e demais matérias de interesse público da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia por um período de 24 meses. Valor Total: R$ 55.200,00 
(cinqüenta e cinco mil e duzentos reais
Data da Assinatura: 28 de abril de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 015/2017
Ata de Registro de Preço  N.º 001/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DHM SERVICE EIRELI EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de peças, acessórios e peças elétricas originais 
para atendimento aos Veículos de passeio, utilitários, caminhões, vans micro-
ônibus e ônibus que compõe a Frota desta Prefeitura Municipal pelo MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 
DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA AUDATEX
Valor Total: R$. 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Valor Proposto: 26% (vinte e seis por cento) de desconto.
Data da Assinatura: 28 de abril de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial  Nº. 014/2017
Ata de Registro de Preço  N.º 002/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MORENO & NISHIRARA LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de peças, acessórios e peças elétricas originais 
para atendimento aos Veículos de passeio, utilitários, caminhões, vans micro-
ônibus e ônibus que compõe a Frota desta Prefeitura Municipal pelo MAIOR 
DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS CONSTANTES NO SISTEMA 
DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA AUDATEX
Valor Total: R$. 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)
Valor Proposto: 25% (vinte e cinco por cento) de desconto.
Data da Assinatura: 28 de abril de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 014/2017
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal             

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 04/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 25 de Maio de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço GLOBAL: PARA EXECUCAO 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS E AVENIDAS PERTENCENTES À 
ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME 
CONVENIO N° 8300049/2016 – MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA PROCESSO 
Nº 1029071-89/2016, Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de Maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 05/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 25 de MAIO de 2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço GLOBAL-CONTRATAÇAO 
DE MAO DE OBRA PARA REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL 
FRANCISCO COLONELLI E DO ESTADIO MUNICIPAL BENTO RODRIGUES DA 
CUNHA NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N° 810865/2014/MINISTERIO DO ESPORTE/CAIXA 
PROCESSO Nº 2613.1020658/2014. Informações sobre o presente edital poderão 
ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164. São Jorge do 
Patrocínio-PR, 03 de MAIO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 06/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 22 de MAIO de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço GLOBAL - PARA 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
BANHEIRO E MELHORIAS DA PRAÇA ANA CLAUDIA SALA PALHARI. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164. São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de MAIO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MIG LTDA - ME torna público que irá 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de
Operação para FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 
instalada na RODOVIA PR 490 - KM 01 -
GALPAO 06, PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO 
PATROCINIO/PR.t

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 061/2017
Processo Licitatório n° 087/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo para locação e venda de 
cilindros de Oxigênio, cargas de oxigênio de 1, 3, 6, 10m³ e acessórios, destinado 
à Oficina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro 
e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme 
condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade do Município.” Exclusiva para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 22/05/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do 
mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  66/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 24/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 17 de maio de 2017
HORÁRIO:  14:30 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação Exclusiva de ME, EPP e MEI para fretamento (locação)  
eventual e temporário de ônibus tipo convencional  para transporte municipal e 
intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista habilitado 
,conforme especificações descritas no  ANEXO I , parte integrante do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 03 de maio de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 247/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
 O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Adriana de Araújo, RG nº 9.850.209-2, admitida em 03/02/2014, Matricula Funcional 
n° 61221, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o 
símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 248/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Elisangela Bertoldo Priore, RG nº 8.023.330-2, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 62031, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘I’ e no 
Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 249/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Fabiana Honorato Gollo, RG nº 6.748.200-0, admitida em 03/02/2014, Matricula 
Funcional n° 61141, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos iniciais do 
Ensino Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘II’ no 
Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir 
de 01 de Maio de 2017.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 250/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/04/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional 
do magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do 
Artigo 21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública 
municipal Leonice da Conceição Santana e Santana, RG nº 6.748.200-0, admitida 
em 03/02/2014, Matricula Funcional n° 61301, do Grupo Ocupacional “Magistério”, 
atualmente ocupando em seu 2° padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando 
para a Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de Maio de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do 
mês de abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

Alimentos Zaeli Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença 
Ambiental de Operação, para Industria de Alimentos, implantada na Avenida Zaeli, 
n° 2310, Parque San Remo I, Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.148/2017
DATA: 03/05/2017 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUIDO & GRESSLER LTDA, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 006/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
006/2017 em favor da empresa GUIDO & GRESSLER LTDA, cujo objeto trata do 
Chamamento público para credenciamento e possíveis contratações de pessoas 
jurídicas para a prestação de serviços do Programa Laboratório Regional de 
Prótese Dentária.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.150/2017
DATA: 03/05/2017 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, o resultado do processo de Inexigibilidade 
de licitação n.º 009/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
009/2017 em favor da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
– APAE DE ICARAÍMA, cujo objeto trata do Chamamento Público para 
Credenciamento de entidades sem fins lucrativos para prestação de serviços na 
área de saúde mental com acompanhamento de pacientes em reabilitação do 
desenvolvimento Neuropsicomotor aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
sendo que os serviços serão prestados nas dependências da contratada com o 
fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários conforme a 
demanda e o contido no anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da 
Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 038/2017, visando à Contratação de empresa 
para fornecimento de refeições prontas, para atender às necessidades dos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 17 de maio de 2017, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de abril de 2017. 
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 103/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VIVER EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
5.694,00 (cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante  DIEGO DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 104/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: AMG - COMERCIO DE ASSISTENCIA  TECNICA HOSPITALAR - 
EIRELI
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.926,80 (oito mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARISA PINTOR DE MELO SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 105/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C.E CARVALHO - COMERCIAL ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
15.185,00 (quinze mil, cento e oitenta e cinco reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CARLOS EDUARDO CARVALHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 106/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARNEVALI & KLITZKE LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
17.390,00 (dezessete mil, trezentos e noventa reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO CARNEVALI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 107/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CHS INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA 
ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
5.735,00 (cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
HERNANI ALVES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 108/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL MS LICITA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEBER SILVÉRIO SIMÃO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 109/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
1.475,00 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
REGINALDO TODÃO GARCIA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 110/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EFETIVE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.684,80 (oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante SIDNEI DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 111/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: G D C DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.396,00 (sete mil, trezentos e noventa e seis reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante GUILHERME DELMONICO CESTARI DA SILVA COSTA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 112/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JARAGUA MERCANTIL LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
8.795,00 (oito mil, setecentos e noventa e cinco reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante  LAUDINEI ANTONIO CAMPOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 113/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L G DE SOUZA BARSAGLIA ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.956,00 (três mil, novecentos e cinquenta e seis reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante LUCAS GIL DE SOUZA BARSAGLIA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 114/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PPS PRODUTOS PARA A SAÚDE
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto 
Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no 
anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
7.752,00 (sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante  ALAIRTO JOSE PELOZZO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 115/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: V. Y MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município 
de Alto Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   conforme 
descrição no anexo I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.366,00 (três mil, trezentos e sessenta e seis reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 15/2017.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante  MANOEL EPIFANIO DE SOUZA NETO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152/2017 
Data: 03.05.2017 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 165 e 
seguintes e a sindicância decorrente da portaria Municipal nº 393/2016;
Considerando o memorando on-line sob o nº 2016001947,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de S. R. de S., 
para apurar as condutas perpetrada em viagem para Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa, por possível violação do 
artigo 131, VIII e XV, ambos na Lei Municipal 1.246/2003, devido haver indícios de 
valer-se do cargo para lograr proveito de outrem e utilizar recursos da repartição em 
serviço ou atividade particular.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Leonardo	Bencardini	Spitz	–	matrícula	nº	29403-2;
•	 Membro	–	Alessandro	Neves	Lourenço-	matrícula	nº	29345-1;
•	 Membro	–		Valéria	de	Oliveira	-	matrícula	nº	27820-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153/2017 
Data: 03.05.2017 
Ementa: dispõe sobre a readaptação de servidora municipal e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o artigo 82 e seguintes da Lei 1965/2015;
Considerando o memorando on-line sob o nº 2017000717 de 30.01.2017.
RESOLVE:
Art. 1o Fica a servidora MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOSTA readaptada 
do cargo de Professora para bibliotecária, pelo período de 1 (um) ano, em razão de 
limitação ocupacional verificada e atestada por meio de consulta e perícia médica 
Municipal.
Art. 2° A servidora atuará na Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos do 
cargo de origem conforme previsto na legislação vigente.
Art. 3º A servidora deverá submeter-se ao final do período de 1 (um) ano à perícia 
médica, visando avaliar sua capacidade de retorno às funções do cargo para o 
qual foi concursado, podendo ser renovado o período da readaptação conforme 
indicação da perícia médica.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 13 de março de 2017.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154/2017
Data: 03.05.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os Memorandos on-line sob os n°s 2017002138, 2017002179 
e 2017002215, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Isaura de Lima 2.176.515-5 SESP/PR 2014/2015 
15.05.2017 a 24.05.2017
José Gonçalves dos Santos 4.905.908-6 SESP/PR 2014/2015 
15.05.2017 a 13.06.2017
Oliva Zanin Batista 3.622.984-5 SESP/PR 2015/2016 
02.05.2017 a 31.05.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de maio de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 155/2017
Data: 03.05.2017
Ementa: altera percentual de função gratificada a servidora pública municipal nos 
termos da Lei nº 1.809/2013 de 14.03.2013, conforme especifica. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e Lei Municipal nº 1.809/2013 de 14.03.2013, e ainda, 
considerando o Memorando nº 2017000429, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o percentual de gratificação atribuído por meio da Portaria nº 
015/2017, a servidora pública municipal ROSELENE EVANGELISTA DE ASSIS – 
matrícula funcional nº 25682-1, para o exercício da FUNÇÃO GRATIFICADA prevista 
na Lei Municipal 1.809/2013:  no âmbito da Secretaria Municipal de Ação Social 
- Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sendo de 
10% para 20%. 
 Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 015/2017 
de 19.01.2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2017
Data: 03.05.2017
Ementa: determina a aprovação da servidora KRISTIANE ALVES DA SILVA em 
Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata os artigos 32 e 33 da Lei 
nº 1.246 de 03.12.2003, diante da decisão do Processo Administrativo oriundo da 
Portaria Municipal nº 407/2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista os dispositivos da Lei 1.246 de 03.12.2003; 
Considerando o Processo Administrativo, decorrente da portaria nº 407/2016, que 
concluiu pela aprovação da servidora KRISTIANE ALVES DA SILVA no estágio 
probatório; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 da Lei Municipal nº 1246/2003, 
que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a 
estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o memorando on-line sob o nº 2016001881,
DECRETA:
Art. 1o Fica declarada estável no serviço público do Poder Executivo do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, a servidora municipal a seguir nominada:
Matrícula nº Nome Admissão Cargo Identidade nº Data 
de Efetivação
29025 -3 KRISTIANE ALVES DA SILVA 04/11/2013 Agente Comunitário 
de Saúde 7.335.774-8 SESP/PR 04.11.2016
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos a partir da data de efetivação da servidora, a qual está descrita na coluna 
da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 179/2017
Data: 03.05.2017
Ementa: altera gratificação de servidora pública municipal conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o Memorando sob o nº 2017000015, 
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a gratificação constante no Decreto nº 068/2017 da Servidora 
Municipal a seguir mencionada:
Nome/Cargo/símbolo Decreto de Nomeação nº De Para 
Scheila Juliana da Silva
/ Diretora do Departamento de Assistência Social
/ CC-02 
068/2017  
65%
Ref. Decreto nº 068/2017 
75%
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 
068/2017.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de maio de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 001/2017
DATA: 02 de maio de 2017.
SÚMULA: Designa Comissão constituída por Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar 
na modalidade Licitação Pregão, para o exercício de 2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Pérola não dispõe de servidores 
efetivos em número suficiente para a composição de uma Comissão de Licitação;
CONSIDERANDO que a condução de um certame licitatório, mesmo no âmbito da 
Câmara Municipal de Pérola, somente poderá ser levada a efeito por Comissão 
formalmente constituída;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal dispõe de Comissão (Pregoeiro 
e Equipe de Apoio), designada pela Portaria nº 015/2017, para atuação durante todo 
o exercício financeiro de 2017, portanto, em vigência;
CONSIDERANDO que a condução do certame licitatório pela referida Comissão não 
encontra óbice no ordenamento jurídico pátrio, especialmente neste caso, quando o 
Poder Legislativo não dispõe de estrutura para constituir comissão própria;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Comissão de Licitação, constituída por Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, de que trata a Portaria nº 015/2017, de 13.01.2017, da lavra do Sr. Prefeito 
Municipal, para que possa atuar nas licitações que forem levadas a efeito pelo Poder 
Legislativo Municipal, no exercício de 2017.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão, porém sem ônus para os Poderes da Administração Pública Municipal.
Art. 3º.  Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, cabendo à Equipe 
de Apoio e ao Sr. Pregoeiro, observar a regra contida no art. 3º da Portaria nº 
015/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola/PR, 02 de MAIO de 2017.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 224, DE 03 DE MAIO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das 
Férias
Acácia Batista Junqueira Souza 493-6 2016/2017 
01/04/2017 a 30/04/2017
Adelia Lopes 1280-7 2016/2017 26/04/2017 a 26/05/2017
Ademar Messias de Souza 8946-0 2015/2016 12/04/2017 a 
01/05/2017
Adriane Goulart da Silva 8954-0 2016/2017 02/05/2017 a 
31/05/2017
Antonio Martins Ferreira 1335-8 2012/2013 06/04/2017 a 
05/05/2017
Cidimar de Souza Oliveira 8997-4 2014/2014 12/04/2017 a 
01/05/2017
Claudiney Fernandes de Oliveira 1729-9 2014/2015 
02/05/2017 a 31/05/2017
Dinael França 9110-3 2016/2017 24/04/2017 a 
13/05/2017
Edimilson Pereira da Silva 9003-4 2014/2015 12/04/2017 a 
11/05/2017 
João Maria Agostinho dos Santos 1334-0 2013/2014 
02/05/2017 a 31/05/2017
José Carlos Spila 159-7 2016/2017 02/05/2017 a 
31/05/2017
Lucia Rosa Galvão 446-4 2012/2013 03/05/2017 a 
01/06/2017
Marcio Ricardo Furlan 901-6 2015/2016 02/05/2017 a 
31/05/2017
Maria de Lourdes Grego Baravieira 1414-1 2015/2016 
02/05/2017 a 31/05/2017
Pedro Germano dos Santos 1016-2 2011/2012 18/04/2017 a 
17/05/2017
Pedronice Rodrigues de Souza 588-6 2015/2016 
26/04/2017 a 25/05/2017
Rosangela Pereira de Souza Campos 1284-0 2016/2017 
08/05/2017 a 06/06/2017
Rosangela Santiago 9137-5 2016/2017 10/05/2017 a 
08/06/2017
Sebastião Reis 857-5 2013/2014 03/04/2017 a 
02/05/2017
Valdecir Rodrigues da Silva 895-8 2015/2016 17/04/2017 a 
16/05/2017
Verônica Ivan Reyzik de Souza 9091-3 2016/2017 
10/05/2017 a 08/06/2017
Waldomiro de Paiva 954-7 2013/2014 10/04/2017 a 
09/05/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 03 de maio de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 071/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS, PARA A MANUTENÇÃO DIÁRIA DO MUNICIPIO TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: L BLANCO & BLANCO LTDA ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (03/05/2017 até 02/05/2018)
VALOR: R$-70.400,00 (setetenta mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 070/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL FOTOREPRODUZIDO PARA MANUTENÇÃO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (03/05/2017 até 02/05/2018)
VALOR R$-145.000,00  (cento e quarenta e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de Maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do 
art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, 
faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO 
o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL FOTOREPRODUZIDO PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da seguinte 
empresa:
FORNECEDOR: BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA
CNPJ: 07.274.456/0001-99
Item Descrição Marca Quant. Valor Unitário Valor
Total
1
ACOMPANHAMENTO DE DIABÉTICOS - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL SULFITE 
56GRS / 1X0 COR / TAM. A-4
GRAFICA CRIATIVA
500 R$ 5,65
R$ 2.825,00
2 ACOMPANHAMENTO DE GESTANTES - FOLHAS / PAPEL SULFITE 
56 GRS/1X1 COR/ TAM. A-4
GRAFICA CRIATIVA 6.000 R$ 0,14 R$ 840,00
3 ATESTADO MÉDICO - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL SULFITE 
56GRS / TAM. 11X15,5CM / 1X0 COR
GRAFICA CRIATIVA 600 R$ 2,01 R$ 1.206,00
4 AUTORIZAÇÃO PARA ABASTECIMENTO E SERVIÇOS - TALÕES 
DE 50X2 VIAS / TAM. 19X11 CM / 1X0 COR / NUMERADO / PICOTADO
 GRAFICA CRIATIVA 400 R$ 3,65 R $ 
1.460,00
5 CADASTRO DA FAMÍLIA - BLOCOS DE 50X1 VIA / SULFITE 75GRS / 
1X1 COR / TAM. A-4
 GRAFICA CRIATIVA 500 R$ 5,67 R $ 
2.835,00
6 CARTÃO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR - CARTÃO / TAM. 7X10CM 
/ 1X1 COR / PAPEL SULFITE 150GRS
 GRAFICA CRIATIVA 6.000 R$ 0,08 R $ 
480,00
7 CARTAZES - CARTAZ FORMATO 2 - COLCHE 150 GR. 4X0
 GRAFICA CRIATIVA 1.000 R$ 2,55 R $ 
2.550,00
8 COMPROVANTE DE CONSULTA - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL 
SULFITE 56GRS / 1X0 COR / TAM. 11X16CM
 GRAFICA CRIATIVA 200 R$ 2,35 R $ 
470,00
9 CONTROLE DE VISITA AGENTE DE SAÚDE (DENGUE) - BLOCOS 
DE 50X1 VIA / PAPEL SULFITE 56GRS / 1X0 COR / TAM. 7,5X10CM
 GRAFICA CRIATIVA 200 R$ 2,23 R $ 
446,00
10 ENVELOPE SACO 42X32 - ENVELOPE BRANCO 42X32 /90GRS/ 
4X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 2.000 R$ 2,70 R $ 
5.400,00
11 ENVELOPES OFÍCIO - ENVELOPE OFÍCIO 90GRS / 4X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 4.000 R$ 0,54 R $ 
2.160,00
12 ENVELOPES SACO 24X34 - ENVELOPE BRANCO 24X34 90GRS / 
4X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 4.000 R$ 1,72 R $ 
6.880,00
13 ENVELOPES SACO 26X36 - ENVELOPE BRANCO 26X36 90GRS / 
4X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 4.000 R$ 1,75 R $ 
7.000,00
14 ENVELOPES UNIDADE DE SAÚDE - ENVELOPE / 16X24,5CM / 
PAPEL FICHA OURO 120GRS / CORTE ESPECIAL
 GRAFICA CRIATIVA 4.000 R$ 1,37 R $ 
5.480,00
15 FICHA AMARELA - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL SUPERBOND 
AMARELO / 1X1 COR / TAM. A-4
 GRAFICA CRIATIVA 1.500 R$ 5,53 R $ 
8.295,00
16 FICHA CADASTRO HIPERTENSO DIABÉTICO - BLOCOS DE 50X2 
VIA / PAPEL SULFITE 56GRS / 1X0 COR / TAMANHO A-4
 GRAFICA CRIATIVA 2.000 R$ 12,68 R $ 
25.360,00
17 FICHA CONTROLE APRAZAMENTO/IMUNIZAÇÕES - FICHAS / TAM. 
11X15CM / 1X0 COR / PAPEL SULFITE 180GRS
 GRAFICA CRIATIVA 2.000 R$ 0,24 R $ 
480,00
18 FICHA DA CRIANÇA - BLOCOS DE 50X1 VIA / SULFITE 75GRS / 
TAM. A-1 / 1X1 COR
 GRAFICA CRIATIVA 200 R$ 6,31 R $ 
1.262,00
19 FICHA DE CONTROLE DE INSULINAS - BLOCOS DE 50X1 VIA / 
SULFITE 75GRS / TAM. A-1 / 1X1 COR
 GRAFICA CRIATIVA 3 R$ 44,80 R $ 
134,40
20 FICHA DE FISIOTERAPIA - FICHAS / PAPEL SULFITE 180GRS / 
TAM. 15X10CM / 1X1 COR
 GRAFICA CRIATIVA 2.000 R$ 0,23 R $ 
460,00
21 FICHA DE INSCRIÇÃO E CONTROLE DE PLANEJAMENTO 
FAMILIAR - FICHAS / TAM. 16X21CM / 1X1 COR / PAPEL SULFITE 180GRS
 GRAFICA CRIATIVA 6.000 R$ 0,23 R $ 
1.380,00
22 FICHA DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS - BLOCOS DE 50X1 
VIA / SULFITE 75GRS / TAM. A-1 / 1X1 COR
 GRAFICA CRIATIVA 40 R$ 7,87 R $ 
314,80
23 FICHA DE VISITA - FICHAS / PAPEL SULFITE 120GRS / 1X0 COR / 
TAM. 9,5X16,5CM
 GRAFICA CRIATIVA 10.000 R$ 0,24 R $ 
2.400,00
24 FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - FGA - BLOCOS DE 50X1 VIA / 
PAPEL SULFITE 75GRS / TAM. A-4 / 1X1 COR
 GRAFICA CRIATIVA 500 R$ 5,62 R $ 
2.810,00
25 FICHA PROGRAMA DE CONTROLE DA HIPERTENSÃO ARTERIAL - 
FICHAS / TAM. 16X21,5CM / 1X1 COR / CARTULINA 240GRS AZUL
 GRAFICA CRIATIVA 5.000 R$ 0,39 R $ 
1.950,00
26 LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - BLOCOS 
DE 50X1 VIA / SULFITE 120GRS / TAM. 15,5X21,5CM / 1X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 100 R$ 1,18 R $ 
118,00
27 PASSEI EM SUA CASA - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
BLOCOS DE 50X1 VIA / SULFITE 56GRS / TAM. 7X10CM / 1X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 1.000 R$ 0,76 R $ 
760,00
28 PASTA EMPENHO - PASTA EMPENHO, TAMANHO FORMATO 4, 
PAPEL CARTOLINA, IMPRESSÃO 1 (UMA) COR.
 GRAFICA CRIATIVA 4.000 R$ 1,27 R $ 
5.080,00
29 PASTAS INDIVIDUAL - PASTAS / FORMATO 2 / 1X0 COR / PAPEL 
SULFITE 180GRS / VINCADO
 GRAFICA CRIATIVA 3.500 R$ 1,53 R $ 
5.355,00
30 PASTAS PROCESSO - PASTAS / TAM. 34X54CM / 1X0 COR / PAPEL 
DUPLEX 300GRS / COM GRAMPO TRILHO
 GRAFICA CRIATIVA 3.500 R$ 1,73 R $ 
6.055,00
31 RECEITUÁRIO AZUL - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL SUPERBOND 
AZUL / TAM. 10X5X20CM / 1X0 COR / NUMERADO / PICOTADO
 GRAFICA CRIATIVA 1.000 R$ 3,30 R $ 
3.300,00
32 RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL - BLOCOS DE 50X1 VIA / 
PAPEL JORNAL / 1X0COR / TAM. 15X21CM
 GRAFICA CRIATIVA 1.000 R$ 3,30 R $ 
3.300,00
33 RECEITUÁRIO MÉDICO - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL JORNAL / 
TAM. 15X21CM
 GRAFICA CRIATIVA 4.500 R$ 2,41 R $ 
10.845,00
34 REFERENCIA/CONTRA REFERENCIA - BLOCOS DE 50X1 VIA / 
PAPEL JORNAL / TAM. 16X23CM / 1X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 700 R$ 3,17 R $ 
2.219,00
35 REQUISIÇÃO - TALÕES DE 50X2 VIAS / TAM. 22X15 CM / 1X0 COR 
/ NUMERADO / PICOTADO
 GRAFICA CRIATIVA 600 R$ 3,36 R $ 
2.016,00
36 RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL - BLOCOS DE 
50X1 VIA / SULFITE 56GRS / TAM. A-1 / 1X0 COR
 GRAFICA CRIATIVA 100 R$ 7,20 R $ 
720,00
37 RESUMO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL - BLOCOS DE 50X1 
VIA / PAPEL SULFITE 75GRS / TAM. A-4 / 1X1 COR
 GRAFICA CRIATIVA 40 R$ 7,42 R $ 
296,80
38 VISITAS DOMICILIARES - BLOCOS DE 50X1 VIA / PAPEL SULFITE 
56GRS / 1X0 COR / TAM. A-4
 GRAFICA CRIATIVA 200 R$ 6,21 R $ 
1.242,00
39 PRONTUÁRIO SUAS TAM 21X30  - (FECHADO) - 56 PAGINAS 
+ CAPA - TRIPLEX 300G - 4X4 CORES - PLASTIFICADO  CORTE ESPECIAL - 
INTERNO - SULFITE 90G - 4X4 CORES - ACABAMENTO GRAMPO
 GRAFICA CRIATIVA 500 R$ 11,09 R $ 
5.545,00
40 REGISTRO DE CLASSE - TAM. 21X30 CM - (FECHADO) 32 
PÁGINAS + CAPA SULFITE 180G - 1X0 CORES - INTERNO SULFITE 90 - 1X1 
CORES - ACABAMENTO GRAMPO
 GRAFICA CRIATIVA 500 R$ 12,02 R $ 
6.010,00
41 REGISTRO DE CLASSE EJA - TAM 23,5X30 (FECHADO)  24 
PAGINAS + CAPA CAPA - SULFITE 180 - 1X0 CORES  INTERNO - SULFITE 90G 
- 1X1 CORES - ACABAMENTO GRAMPO OBS.: 2 LAMINAS COM ABADA DE 17 
CM - ULTIMA PÁGINA 2 PICOTES
 GRAFICA CRIATIVA 200 R$ 12,02 R $ 
2.404,00
42 REGISTRO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL -  TAM 23,5X30 
(FECHADO)  32 PAGINAS + CAPA CAPA - SULFITE 180 - 1X0 CORES INTERNO 
- SULFITE 90G - 1X1 CORES - ACABAMENTO GRAMPO OBS.: 4 LAMINAS COM 
ABADA DE 17 CM -  ULTIMA PÁGINA 6 PICOTES
 GRAFICA CRIATIVA 300 R$ 12,02 R $ 
3.606,00
43 CAPAS DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO -  TAM 30X46 CM - 
SULFITE 120G - 1X0 COR - 1 VINCO
GRAFICA CRIATIVA 1.000 R$ 1,25 R$ 1.250,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 145.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 02 de maio 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
P O R T A R I A  Nº  847/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 009/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 009/2017 – SAÚDE, 
que trata da contratação de empresa, para prestação de serviços de transporte, 
alimentação e hospedagem a pacientes de Umuarama, usuários do SUS, que 
realizam tratamento médico na cidade de Curitiba-Pr, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de coletes balísticos e capas 
externas do painel balístico, para atender as necessidades da Secretaria de Defesa 
Social – Guarda Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22/05/2017 
– HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 22/05/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO 
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA 
– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 02 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 55
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.058, de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 100.000,00 (cento e mil reais), de acordo 
com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.152 - Aquis. de Equipamentos Bloco de 
Investimentos da Rede de Saúde 
Fonte -03500 - Investimentos na Rede de Serv. de Saúde - Portaria 
203- Ex. Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
60.000,00
10.301.0015.1.153 - Aquisição de Veiculo Bloco de 
Investimentos da Rede de Saúde 
Fonte -03500 - Investimentos na Rede de Serv. de Saúde - Portaria 
203- Ex. Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
40.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte - 01500 - Investimentos na Rede de Serv. de 
Saúde - Portaria 203 100.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 60
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.068  de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município no valor de R$- 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil 
reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de 
Administração e Planejamento  
Fonte - 03000 - Recursos Livres – Exercícios  
Anteriores 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica  450.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  450.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
F- 01000 - Recursos Livres 450.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
450.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 61
De 03 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais e com base na Lei Municipal nº. 2.070  de 03 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial 
no Orçamento do Município no valor de R$- 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2085 - Manutenção do Programa PAB/
FIXO 
Fonte- 33495 - Atenção Básica – Exercício Anterior 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 150.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
150.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte 
recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do 
exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 31495 - Atenção Básica - Exercício Corrente 
150.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete (03/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal


